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GESTÃO DA QUALIDADE AMBIENTAL

A qualidade ambiental evoluiu de um
conceito técnico para um componente
central da justiça socioambiental. O
entendimento contemporâneo incorpora
dimensões éticas, sociais e territoriais,
reconhecendo que os impactos ambientais
não são distribuídos de forma equitativa. A
justiça ambiental no Brasil tem sido
impulsionada por movimentos sociais e
evidências científicas que conectam
degradação ambiental à exclusão social. 
 
As principais forças motrizes da
degradação ambiental são sistêmicas e
interdependentes. Urbanização
desordenada, padrões insustentáveis de
produção e consumo, expansão
agropecuária e mudança climática atuam de
forma integrada, intensificando pressões
sobre os sistemas de ar, água e solo. 
 
A qualidade do ar no Brasil representa
um risco crítico à saúde pública e à
equidade ambiental. A poluição atmosférica
é responsável por cerca de 51 mil mortes
prematuras anuais, com impactos
econômicos e sociais significativos. A rede
de monitoramento é insuficiente e desigual,
comprometendo a vigilância e a formulação
de políticas. 

A qualidade da água é comprometida por
múltiplas fontes de poluição e
desigualdades territoriais. 
O lançamento de esgotos sem tratamento, a
carga difusa da agricultura, a poluição
industrial e limitações na gestão de resíduos
sólidos, se relacionam com a presença de
agrotóxicos e microplásticos em águas de
consumo humano, com riscos à saúde e aos
ecossistemas. Estudos recentes indicam a
presença de resíduos de até 27 tipos de
agrotóxicos em águas de consumo humano,

incluindo compostos como atrazina, 2,4-D e
glifosato — alguns deles reconhecidos por
seus efeitos tóxicos e disruptores endócrinos
(Aranha et al., 2019). Estima-se, ainda, que
mais de 2,3 milhões de toneladas de resíduos
plásticos sejam lançadas nos oceanos
brasileiros a cada ano, com origens
majoritariamente associadas às bacias
hidrográficas do Amazonas, São Francisco,
Doce e Baía de Guanabara (Damasio, 2022). 
 
A degradação dos solos compromete a
resiliência ecológica e a sustentabilidade
produtiva. A expansão agropecuária, o uso
intensivo de agrotóxicos e a destinação
inadequada de resíduos sólidos afetam a
funcionalidade dos solos. A perda de
cobertura vegetal e o desmatamento,
especialmente no Cerrado, agravam os
passivos ambientais. O Cerrado apresentou
um aumento expressivo do desmatamento
nos últimos anos, especialmente em 2023,
enquanto a região do Matopiba (acrônimo
para Maranhão, Tocantins, Piauí e Bahia)
responde pelos maiores índices de
desmatamento - 75% da área desmatada no
Cerrado em 2024 (MapBiomas, 2025a). 

A governança ambiental brasileira
apresenta avanços normativos, mas
enfrenta retrocessos institucionais.
Embora políticas como a Política Nacional de
Resíduos Sólidos, o Plano de Ação para
Prevenção e Controle do Desmatamento da
Amazônia Legal e a Política Nacional de
Qualidade do Ar representam marcos
importantes, sua implementação é desigual e
vulnerável a pressões políticas. A
fragmentação institucional e a baixa
capacidade subnacional limitam a efetividade
das ações.
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Inovações em governança e participação
social oferecem caminhos promissores.
Experiências como o MapBiomas Alerta, o
Observando os Rios e programas de
Pagamento por Serviços Ambientais
demonstram o potencial da ciência cidadã,
da tecnologia e da articulação multissetorial
para fortalecer a gestão ambiental. 
 
A integração entre políticas ambientais
e setoriais ainda é frágil e contraditória.
Apesar de discursos favoráveis à
transversalidade, persistem silos
burocráticos e conflitos entre metas
ambientais e decisões econômicas. A
ausência de mecanismos financeiros
estáveis e de coordenação interministerial
limita a implementação de políticas
integradas. 
 
Três eixos estratégicos são fundamentais
para o avanço da política ambiental no
Brasil. Fortalecer a capacidade subnacional
com recursos e tecnologias; Institucionalizar
a intersetorialidade com mecanismos
vinculantes; Consolidar uma cultura política
baseada em transparência, cooperação e
justiça socioambiental. 
 
A qualidade ambiental no Brasil é um
reflexo das desigualdades estruturais e
intensificação das pressões antrópicas.
Apesar de avanços institucionais e
normativos desde o GEO Brasil 2002, o país
enfrenta desafios persistentes relacionados
à degradação ambiental, poluição e
vulnerabilidade climática. A tripla crise
planetária — mudanças climáticas, perda de
biodiversidade e poluição — afeta de forma
desproporcional populações vulneráveis,
exigindo respostas integradas e justas.
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 A qualidade ambiental, dimensão intrínseca
ao bem-estar humano e à saúde dos
ecossistemas, tem sido um tema central nas
discussões sobre sustentabilidade. No
cenário contemporâneo, marcado pela
intensificação das pressões antrópicas e
pela emergência da tríplice crise planetária
— mudança do clima, perda de
biodiversidade e poluição —, a urgência em
compreender e aprimorar a qualidade
ambiental torna-se ainda mais premente (UN
Environment, 2019; WHO, 2020). Essas
crises, interconectadas, comprometem a
integridade dos sistemas naturais e
aprofundam desigualdades territoriais,
econômicas e sanitárias, evidenciando a
complexidade do conceito (UN Environment,
2019; WHO, 2020). 
 Nos anos 1970, a qualidade ambiental era
abordada sob um paradigma tecnocrático e
compartimentado. Com a institucionalização
das políticas ambientais, impulsionadas por
eventos como a Conferência de Estocolmo
(1972) e pela crescente atenção aos
desastres industriais, sua avaliação
baseava-se em parâmetros biofísicos
específicos — como concentração de
poluentes atmosféricos ou níveis de oxigênio
dissolvido na água —, com foco na
mitigação de impactos localizados em
recursos naturais específicos - ar, água e
solo. A preocupação central era o controle
da poluição em níveis adequados, limitado à
regulação por normas técnicas, muitas
vezes ignorando dimensões sociais e
territoriais dos impactos ambientais
(Câmara, 2013). 
 Com a instituição da Política Nacional de
Meio Ambiente na década de 1980, o Brasil
pautou a qualidade ambiental como a
ausência de degradação das características
do meio ambiente - degradação esta,
compreendida, como qualquer alteração
adversa que comprometa os elementos
físicos, químicos e biológicos que sustentam

a vida. A legislação também vincula a
qualidade ambiental à poluição, definida
como resultado de atividades humanas que,
direta ou indiretamente, prejudicam a saúde,
a segurança e o bem-estar da população;
dificultam o exercício de atividades sociais e
econômicas; impactam negativamente a
biota; comprometem a estética e a
salubridade ambiental; ou introduzem
matérias e energia em desacordo com os
padrões estabelecidos. Esses aspectos,
além de fundamentarem as definições legais
de degradação, poluição e qualidade
ambiental, orientam instrumentos de controle
e monitoramento da qualidade ambiental
adotados no país. 
 Ainda na década de 1980, sobretudo nos
Estados Unidos, o conceito de qualidade
ambiental começou a ser tensionado pelo
surgimento do movimento por justiça
ambiental. Um marco esteve nas denúncias
de racismo ambiental e da distribuição
desigual de riscos, com a localização
sistemática de instalações perigosas —
como aterros sanitários, indústrias poluentes
e depósitos de resíduos tóxicos — em
bairros de populações majoritariamente
negras (Bullard, 1990; Porto et al., 2013).
Esse movimento lançou as bases para uma
crítica ética e política à distribuição desigual
dos riscos e benefícios ambientais. Nos anos
1990, esse debate ganhou maior
capilaridade internacional pela consolidação
da agenda do desenvolvimento sustentável,
especialmente após a Rio-92. Nesse
período, o entendimento sobre qualidade
ambiental se ampliou, acompanhado pelo
aumento da pressão interna e externa de
movimentos sociais e políticos em prol da
conservação da natureza, incorporando
dimensões como pobreza, desigualdade,
urbanização e saúde pública (Câmara, 2013;
Lawrence, 2014). A produção acadêmica,
especialmente na ecologia política e na
saúde ambiental, evidenciou os vínculos
entre degradação ambiental e
vulnerabilidade social, sobretudo em
periferias urbanas, áreas rurais e territórios
indígenas e tradicionais (Araújo & Belo,
2009; Pinheiro, 2024; Porto et al., 2013). O
conceito passou de uma noção restrita de
controle da poluição para um componente
estruturante da saúde coletiva, justiça
ambiental e sustentabilidade (World Health
Organization, 2020).

Qualidade
Ambiental:
da Regulação
Técnica à Justiça
Ambiental
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 No Brasil, o debate sobre justiça ambiental
consolidou-se ao longo dos anos 2000, com
articulação entre movimentos sociais,
organizações da sociedade civil e produção
científica (Acselrad, 2004; Acselrad et al.,
2008). Este conceito evoluiu para uma
abordagem mais ampla ao articular a
questão ambiental com a defesa dos direitos
humanos universais, incorporando formas de
discriminação para além da racial, como
classe social, etnia e gênero (Brulle &
Pellow, 2006; Sarokin & Schulkin, 1994;
Verona & Troppmair, 2004). Essa
abordagem conectava explicitamente a
degradação ambiental às desigualdades
sociais, exigindo o reconhecimento dos
afetados pela poluição e degradação, e dos
beneficiários de políticas e recursos
ambientais (Acselrad et al., 2008; Agyeman
et al., 2012). Revelou-se que grupos sociais
vulnerabilizados — como populações pretas
e pardas, indígenas, tradicionais e periferias
urbanas — frequentemente experimentam
riscos ambientais maiores e participam de
maneira limitada das decisões que afetam
diretamente suas condições de vida
(Agyeman et al., 2012; Porto et al., 2013).
Essa mudança de paradigma incorporou
dimensões éticas essenciais à qualidade
ambiental: equidade distributiva (quem arca
com os custos ambientais), equidade
processual (quem participa das decisões),
além do acesso justo aos benefícios
ambientais (Bullard, 1990; Mitchell, 2019).  
 O Mapa de Conflitos envolvendo Injustiça
Ambiental e Saúde evidencia essas
iniquidades: as principais atividades
geradoras de injustiça no Brasil —
agronegócio, mineração, hidrelétricas e
indústrias — estiveram associadas a
mudanças no uso do solo, poluição e
desmatamento, impactando
majoritariamente populações rurais e
tradicionais, sobretudo povos indígenas e
agricultores familiares (Porto et al., 2013).
Os danos mais recorrentes incluem a piora
da qualidade de vida, marcada por violência,
insegurança alimentar e doenças crônicas e
respiratórias relacionadas à contaminação
por agrotóxicos e resíduos industriais. Em
grande parte dos conflitos, a atuação — ou
omissão — do poder público aparece como
fator determinante, seja pela fragilidade dos
licenciamentos, seja pela falta de defesa
efetiva dos interesses coletivos das
populações atingidas.

 Mais recentemente, a ​​qualidade ambiental
tem sido compreendida como o estado em
que os sistemas ecológicos sustentam a
saúde humana, promovem a equidade
socioespacial e reforçam a resiliência frente
às mudanças climáticas, garantindo voz e
direitos aos grupos historicamente
marginalizados  (Ekins & Gupta, 2019;
Verona & Troppmair, 2004; WHO, 2020).
Pautas internacionais - Acordo de Paris
(2015) e Agenda 2030 - alinham a qualidade
ambiental a uma transição sistêmica voltada
à transformação dos padrões de produção,
consumo e governança, e incorporam à
noção de risco, seus determinantes sociais,
econômicos e institucionais. Relatórios como
o GEO-6 (UN Environment, 2019) e o
Relatório de Qualidade do Meio Ambiente
(IBAMA, 2022) expressam essa ampliação
temática ao discutir temas emergentes como
microplásticos, poluentes orgânicos
persistentes, resíduos farmacêuticos e
poluição sonora, que afetam de maneira
difusa a água, ar e solo. Tais abordagens
refletem o reconhecimento da
interdependência entre ambiente, saúde,
economia e sociedade, e da necessidade de
abordagens sistêmicas para sua garantia, o
que enseja compreender as causas
estruturais, dinâmicas territoriais e efeitos
cumulativos da ação humana sobre os
sistemas naturais. 
 É precisamente na investigação dessas
interdependências e causas estruturais que
se insere a análise deste capítulo, que tem
na estrutura conceitual DPSIR — Driver
Forces, Pressure, State, Impacts and
Responses, a sigla em inglês — a base
analítica para examinar a qualidade
ambiental no Brasil (Figura 4.1). A análise foi
conduzida em três etapas: i) reflexão sobre
as principais forças motrizes e pressões,
como o crescimento populacional e a
urbanização, a produção e os padrões de
consumo, o modelo de produção
agropecuária e a mudança climática e que
afetam os sistemas ambientais: ar, água e
solo; ii) avaliação das condições e os
impactos ambientais de cada sistema; e
iii) análise das respostas institucionais,
normativas e sociais, analisando seus
limites, avanços e possibilidades de
aprimoramento. Os determinantes, pressões
e impactos setoriais serão detalhados nos
demais capítulos.
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Figura 4.1 - Framework da análise de qualidade ambiental, segundo a DPSIR 

Fonte: elaborado pelas autoras.

 As dinâmicas apresentadas nesta seção
demonstram como os vetores estruturais de
transformação ambiental no Brasil — 

urbanização desigual, padrões
insustentáveis de produção e consumo, e
expansão agropecuária — contribuem de
forma integrada para a intensificação da
chamada tripla crise planetária. As inter-
relações entre esses vetores evidenciam a
complexidade de seus desdobramentos
sobre a qualidade ambiental e sua gestão
(Quadro 4.1). 

Forças Motrizes e
Pressões por Trás
das Mudanças

Quadro 4.1 - Inter-relações entre as forças motrizes e as principais pressões
ambientais 

F
o
r
ç
a

M
o
t
r
i
z

Pressões

Emissões de
GEE e

Poluentes
Atmosféricos

Urbanização

Poluição
Hídrica

Contaminação
por

Agrotóxicos

Uso
Intensivo de

Recursos
Naturais

Disposição
Inadequada
de Resíduos

Sólidos

Mudança no
Uso do Solo

Alta, por
transporte,
energia e
indústria

Alta, por
esgoto

sanitário e
efluentes
industriais

---

Alta demanda
por água,

energia e solo
para

infraestrutura

Alta geração
de RSU e
logo de
esgoto

Alta, por
expansão da

mancha urbana,
impermeabilização

e demanda por
alimentos

Produção,
Consumo e

Energia

Muito Alta,
por

termelétricas
e processos
industriais

Alta, por
efluentes
industriais

com metais
pesados e
compostos
químicos

---

Alta demanda
por água para
resfriamento e

matérias-
primas

Alta geração
de resíduos
industriais e
perigosos

Média, para
mineração e
instalação de
infraestrutura
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Urbanização e Desigualdades
Socioambientais
 Apesar de o Brasil ter registrado, entre 2010
e 2022, sua menor taxa de crescimento
populacional desde 1872 — apenas 0,52%
ao ano — o processo de urbanização
continua avançando. Mais de 87% da
população brasileira vive atualmente em
áreas urbanas (IBGE, 2022), e a expansão
da mancha urbana triplicou nos últimos 38
anos (MapBiomas, 2023b). Essa expansão,
em grande parte desordenada, acarreta o
aumento na demanda por abastecimento,
saneamento e infraestrutura urbana, além de
provocar impactos sobre o ciclo hidrológico
e os sistemas hídricos locais e regionais  
(Jacobi & Giatti, 2015). A ampliação da
demanda por água potável sobrecarrega
sistemas de captação, especialmente em
regiões metropolitanas como São Paulo e
Rio de Janeiro (ANA, 2023). A
impermeabilização do solo reduz a recarga
de aquíferos e aumenta a ocorrência de
enchentes. O déficit em saneamento agrava
o cenário: apenas metade do volume de
esgoto coletado no Brasil passa por
tratamento (ANA, 2023), sendo o restante
lançado diretamente em corpos d’água,
comprometendo a qualidade da água e a
resiliência dos ecossistemas aquáticos
(Jacobi & Giatti, 2015).
 Além da pressão sobre os sistemas
ambientais, o processo de urbanização no
Brasil no século XX foi marcado pela
desigualdade social em decorrência da
concentração de terra, renda e poder nas
cidades (Maricato, 2003). O fenômeno da
metropolização, a partir dos anos de 1980,

destaca-se pela expansão urbana e pela
dinâmica da concentração (IPEA, 2018) ,
evidenciada pelo crescimento acelerado das
periferias em relação às áreas e municípios
centrais. Esse padrão reforça a segregação
ambiental e inaugura o registro de áreas
extensas caracterizadas por pobreza, alta
densidade e exclusão social (IPEA, 2018;
Maricato, 2003).
 Nesse contexto, as áreas de menor
interesse do mercado, como encostas,
várzeas e regiões poluídas, foram ocupadas
por populações de baixa renda, agravando
tanto a insustentabilidade ambiental quanto
a desigualdade social (Maricato, 2024). A
precarização do acesso à cidade e os
impactos da poluição tornam-se processos
interdependentes, que se retroalimentam.
Essa dinâmica contribui para o aumento da
desigualdade social, uma vez que a
segregação ambiental e urbana está
diretamente relacionada ao acesso à cidade,
como aos serviços e infraestruturas urbanos
(IPEA, 2018; Maricato, 2003).
 Ademais, a pobreza e a exclusão de direitos
básicos no Brasil também é racializada. O
último censo do IBGE evidencia a
desigualdade social por cor ou raça, que
muito se associa com o acesso à cidade,
como à moradia, serviços de saneamento e
empregos. As populações pretas e pardas
são as mais afetadas por violência, estão
entre as famílias com menor renda e estão
mais expostas a situações de risco, como a
problemas ambientais, em localizações
próximas a cursos d'água poluídos e áreas
sujeitas à inundação e deslizamento (Figura
4.2, IBGE, s. d.).

Quadro 4.1 - Inter-relações entre as forças motrizes e as principais pressões
ambientais 

F
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a

M
o
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r
i
z

Pressões

Emissões de
GEE e

Poluentes
Atmosféricos

Expansão
Agropecuária

Poluição
Hídrica

Contaminação
por

Agrotóxicos

Uso
Intensivo de

Recursos
Naturais

Disposição
Inadequada
de Resíduos

Sólidos

Mudança no
Uso do Solo

Alta, por
desmatamento,

queimadas e
pecuária

Média a Alta,
por efluentes

da
agroindústria e

escoamento
superficial,

além de
comprometer a
qualidade da

água em áreas
urbanas

Muito alta, por
aplicação e
larga escala

Muito Alta
demanda por

água para
irrigação e por

solo

Média, por
descarte de
embalagens
e resíduos
orgânicos

Muito Alta, por
conversão de
ecossistemas

nativos
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 O processo de urbanização também afeta
as emissões atmosféricas, pois a expansão
em direção a áreas informais, somada à
precariedade do transporte público,
contribuiu para o crescimento da frota de
automóveis em 14% entre 2018 e 2023  
(CNM, 2023) . Isso repercutiu no aumento
da demanda por gasolina automotiva no
setor de transportes de uma forma geral  
(EPE, 2024)  e, consequentemente, em
maior emissão de poluentes atmosféricos,
especialmente nas periferias das grandes
cidades  (IBGE, 2022; UN Environment,
2019) . As emissões atmosféricas no Brasil
decorrem principalmente de fontes móveis
(veículos), fixas (indústrias e termelétricas) e
difusas (queimadas). Em áreas urbanas, os
veículos são responsáveis por grande parte
dos óxidos de nitrogênio, material
particulado fino (MP2.5) e compostos
orgânicos voláteis.

Produção, Consumo e Energia 
 A indústria representa cerca de 10% da
demanda hídrica do Brasil, com maior
concentração no Sudeste (ANA, 2023).
Setores como alimentos, químicos e de
transformação destacam-se pelo elevado
consumo hídrico e energético. O setor
industrial consome aproximadamente 30%
da energia final, com forte dependência de
eletricidade, gás natural e derivados de
petróleo (EPE, 2024). Parte dessa energia é
gerada por hidrelétricas, implicando uso da
água.

 A expansão industrial em bacias críticas —
como a do rio Tietê — amplia os riscos de
sobrecarga hídrica e de conflitos entre usos
concorrentes (ANA, 2020), ainda que, entre
2018 e 2020, tenha sido observada a
redução da intensidade do uso da água por
indústrias extrativistas, de transformação e
construção no país (IBGE, 2023). Casos
como os desastres de Mariana e
Brumadinho, ocasionaram impactos
ambientais e socioeconômicos na UGRHI
Doce, em 2015, e na UGRHI São Francisco,
em 2019, respectivamente. Tais desastres
reforçam a importância de mecanismos
legais que ofereçam a segurança para
populações e ambientes próximos de
grandes empreendimentos (ANA, 2020).
 Outro fator relevante é a produção e o
consumo energético no país. A matriz
energética brasileira segue dependente de
fontes não renováveis. Em 2023, 50,9% da
energia ofertada teve origem em fontes
fósseis, com 35,1% vindos de petróleo e
derivados. Quanto às fontes renováveis,
12,1% provêm de fontes hidráulicas (EPE,
2024) , sendo que o maior uso não
consuntivo de água no Brasil é para a
geração de energia hidrelétrica (ANA, 2024)
. Apesar do crescimento das fontes
renováveis, a oferta de petróleo aumentou
2,15% em relação ao ano anterior (EPE,
2024) . Episódios como a crise hídrica de
2021 aumentou a participação termelétrica
fóssil no referido ano, porém, ainda que esse
episódio tenha se destacado perante os

Figura 4.2 - Proporção de pessoas de acordo com a avaliação de situação de risco
(%)

Fonte: IBGE, s.d.
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demais, desde os anos de 2010 observa-se
um aumento da utilização desse tipo de
energia. Uma das consequências dessa
ampliação é o aumento de 200% da geração
fóssil entre os anos 2000 e 2021 e elevação
de 113% nas emissões de gases de efeito
estufa do setor elétrico, no mesmo período
(IEMA, 2022).
 Na área de resíduos sólidos, os desafios
são persistentes. Há baixa cobertura da
coleta seletiva e fragmentação dos sistemas
de logística reversa (Figura 4.3). Os padrões
de consumo insustentáveis, impulsionados
pela urbanização e pelo crescimento
econômico, têm gerado um aumento
contínuo na produção de resíduos sólidos
urbanos, desafiando os sistemas de gestão

e disposição final  (UN Environment, 2019) .
A destinação inadequada ainda é uma
realidade para quase metade dos municípios
brasileiros. Em termos quantitativos, o
volume absoluto de resíduos dispostos em
aterros sanitários no ano de 2022 foi de 43,8
milhões de toneladas, enquanto quase 28
milhões de toneladas foram descartadas de
forma inadequada  (ABREMA, 2023) . Essa
prática pode causar a infiltração de
contaminantes no solo, atingindo aquíferos e
comprometendo a qualidade das águas
subterrâneas. Além disso, a contaminação
do escoamento superficial pode impactar
negativamente os corpos d’água superficiais  
(ANA, 2024) .  

Figura 4.3 - Panorama dos resíduos sólidos urbanos e da logística reversa no
Brasil.

Fonte: elaborado pelas autoras. (Brasil & MMA, 2024; Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental & Ministério das
Cidades, 2023; SINIR, 2019). 

Expansão Agropecuária e Pressões sobre
os Sistemas Ambientais  
 A expansão da fronteira agropecuária, bem
como o crescimento da produção, está entre
as principais forças motrizes de
transformação territorial e qualidade do solo
no Brasil. A área ocupada por atividade
agropecuária no Brasil cresceu 50% entre os
anos de 1985 e 2022 e representa
atualmente um terço do território nacional
(MapBiomas, 2023b). A irrigação é o
principal uso consuntivo de água no Brasil, 

representando 50% da água retirada no país
(ANA, 2024). 
 A conversão de vegetação nativa em
pastagens e monoculturas reduz a infiltração
de água no solo e compromete os aquíferos.
A expansão agrícola em novas fronteiras,
como a Amazônia e a região do MATOPIBA
(acrônimo para Maranhão, Tocantins, Piauí e
Bahia)¹, também tem contribuído para o
aumento da pressão sobre o solo, elevando
o uso de agrotóxicos e modificando o uso da
terra (IBGE, 2017).

¹O Capítulo “Agricultura” detalha mais profundamente a questão das fronteiras agrícolas, bem como outros determinantes e pressões
aqui brevemente apresentados.
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 É importante destacar que o Brasil é o país
que mais utiliza agrotóxicos no mundo, tanto
em números absolutos quanto em aplicação
por área cultivada. Em 2021, o Brasil aplicou
719,5 mil toneladas, volume quase 60%
superior ao aplicado pelos Estados Unidos,
segundo país no ranking, com 457 mil
toneladas (FAO, 2023). Para além do valor
absoluto, os três países com maior aplicação
por hectare foram o Brasil (10,9kg/ha), a
Argentina (5,6kg/ha) e a Indonésia
(5,3kg/ha), sendo que o uso brasileiro foi
quase o dobro do registrado na Argentina, e
dados monitorados nas últimas décadas
mostram uma tendência de aumento no uso
(FAO, 2023). O uso intensivo de fertilizantes
e defensivos químicos tem elevado os riscos
de eutrofização, com proliferação de algas e
redução do oxigênio dissolvido na água
(ANA, 2020). Além disso, entre 2014 e 2017,
resíduos de 27 agrotóxicos foram detectados
na água para consumo humano no país em
níveis acima dos recomendados pela
Organização Mundial de Saúde (Aranha et
al., 2019). 
 Outras práticas de manejo também são
relevantes para a qualidade ambiental. As
queimadas, por exemplo, se não controladas
podem agravar as emissões atmosféricas,
aumentar o risco de incêndios florestais e se
configurarem fonte sazonal de poluentes
atmosféricos. Apesar das queimadas
estarem relacionadas a vários fatores,
alguns estudos vêm relacionando a
conversão do uso da terra promovida pela
agricultura e pecuária com a intensidade do
fogo em regiões como Amazônia e Cerrado
(Alencar et al., 2023; Santos et al., 2024).
Em 2024 houve um aumento de hectares
queimados em 79% em relação a 2023, com
cerca de 60% concentrados na Amazônia e
cerca de 30% no Cerrado (MapBiomas,
2025b). Esses eventos emitem grandes
quantidades de CO₂, MP2.5 e outros
poluentes, com efeitos sobre a qualidade do
ar, a saúde humana e o clima.

Diagnóstico do
estado e dos
impactos
ambientais
Qualidade do Ar
 A qualidade do ar no Brasil reflete
diretamente as pressões relacionadas à
expansão urbana desordenada, ao
crescimento da frota de veículos movidos a
combustíveis fósseis, à concentração de
atividades industriais e à recorrência de
queimadas como prática agropecuária.
Esses fatores contribuem para a emissão de
poluentes atmosféricos em escalas locais,
regionais e até nacionais, com implicações
ambientais e socioeconômicas significativas. 
 Atualmente, a poluição atmosférica é
reconhecida como o risco ambiental mais
letal à saúde humana, associando-se ao
agravamento de doenças respiratórias,
cardiovasculares e neurológicas, e ao
aumento da mortalidade prematura (Behera
et al., 2024; De Simoni et al., 2021; Requia,
Amini, et al., 2021). Estima-se que
aproximadamente 51 mil mortes por ano
estejam associadas à exposição a poluentes
atmosféricos, superando os óbitos por
acidentes de trânsito (De Simoni et al., 2021;
OPAS, 2018). Entre 2000 e 2015, mais de
13 mil internações por doenças respiratórias
em crianças menores de cinco anos foram
associadas à exposição a poluentes
provenientes de incêndios florestais no
Brasil (Ye et al., 2021). ​​As perdas
econômicas devidas à mortalidade causada
por partículas finas (MP₂.₅) relacionadas a
incêndios florestais no país totalizaram cerca
de US$ 81,08 bilhões entre 2000 e 2016,
(cerca de 0,68% das perdas econômicas
totais e de 0,14% do PIB), com magnitude
influenciada pela estrutura setorial do PIB -
maior participação da agricultura associada
a frações atribuíveis mais elevadas (Wu et
al., 2023).
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 A Resolução do Conselho Nacional do Meio
Ambiente (Conama) nº 506/2024 estabelece
os padrões nacionais para partículas em
suspensão (PTS, MP10 e MP₂.₅), fumaça,
dióxido de enxofre, monóxido de carbono,
ozônio, dióxido de nitrogênio e chumbo.
Dentre esses, o MP₂.₅ destaca-se como o
mais prejudicial à saúde, por penetrar
profundamente nos pulmões e atingir a
corrente sanguínea, enquanto o ozônio
troposférico agrava doenças respiratórias e
reduz a função pulmonar, sobretudo em
crianças, idosos e populações expostas à
poluição crônica (Behera et al., 2024;
Requia, Amini, et al., 2021). 
 Entretanto, a rede brasileira de
monitoramento da qualidade do ar, que
poderia auxiliar na identificação de áreas e
poluentes críticos, segue insuficiente,
desigual e tecnicamente defasada (Figura
4.4). Faltam séries históricas contínuas, a

de 10 milhões de crianças brasileiras
frequentam escolas expostas a níveis
elevados de poluição, localizadas próximas
a rodovias e áreas de queimada (Requia,
Roig, et al., 2021). No bioma Amazônico,
comunidades rurais, indígenas e ribeirinhas
convivem por até seis meses com
concentrações inseguras de poluentes,
especialmente durante a estação seca
(Oliveira et al., 2023).

diversidade de poluentes monitorados é
baixa e persistem falhas de cobertura em
áreas com maior potencial emissor
(Vormittag et al., 2021). A medição de MP₂.₅
— poluente de maior relevância sanitária —
é particularmente precária, inexistindo em
diversos estados, o que compromete
vigilância e prevenção. A maioria dos
estados não cumpre integralmente os
requisitos da Resolução CONAMA nº
506/2024² e poucas capitais monitoram
adequadamente MP₂.₅ e ozônio;
predominam MP₁₀ e monóxido de carbono,
insuficientes para os desafios sanitários
atuais (De Simoni et al., 2021). Diante desse
quadro, estima-se ser necessário entre 46 a
138 estações automáticas, adicionalmente
às estações atualmente em operação, para
garantir uma rede de monitoramento mínima
mais representativa, interoperável e útil à
proteção da saúde pública (IEMA, 2024). 

Figura 4.4 - Estado da poluição do ar nas capitais brasileiras 

Fonte: adaptado de IEMA, s. d. 

 Essa lacuna estrutural no monitoramento
não é apenas um problema técnico, mas
também um fator que aprofunda
desigualdades socioambientais. Os grupos
vulnerabilizados — como moradores de
periferias urbanas próximas a corredores
viários e zonas industriais, comunidades
expostas a queimadas e trabalhadores do
setor informal — enfrentam exposição
crônica a poluentes, somada à ausência de
políticas públicas e saúde ambiental. Mais

²Resolução Conama 506/2024 substitui a anterior, 491/2018, e estabelece os padrões nacionais para cada poluente de forma
alinhada aos valores da OMS de 2021. Os atuais padrões estão sendo implementados em sequência (PI-1, PI-2 e PI-3) a partir de
2024 a 2044, cada um mais restritivo que o anterior, até alcançar o padrão final (PF), com data ainda indefinida.
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 Do ponto de vista ecossistêmico, os
impactos da poluição atmosférica não se
limitam à saúde humana. A perda de
serviços ambientais — como a polinização, a
regulação climática e a integridade de solos
— já compromete setores produtivos
importantes, como a agricultura e a
pecuária. Estudo econométrico global,
incluindo o Brasil, identificou a poluição do ar
como um dos preditores mais relevantes da
produtividade agrícola mundial - um aumento
de 1% no MP₂.₅ esteve associado a uma
redução de 0,104% na produtividade
agrícola, enquanto 1% a mais de O₃ implicou
queda de 0,207% (Dong & Wang, 2023). No
Brasil, o ozônio troposférico foi relacionado à
perda de produtividade da soja entre 15% e
62% para concentrações entre 65 e 100 ppb,
respectivamente (Rodrigues & Martins,
2001). Os impactos se entrelaçam com as
agendas climática, alimentar e hídrica, ao
intensificarem os efeitos de ondas de calor,
estiagens e insegurança alimentar,
especialmente em áreas urbanas mal
arborizadas e rurais sob pressão ambiental
(Buralli & Connerton, 2025; De Simoni et al.,
2021; IBAMA, 2022).

Qualidade da água
 A degradação da qualidade da água no
Brasil está diretamente relacionada a
múltiplas pressões antrópicas, que se
originam tanto nas dinâmicas territoriais
continentais quanto nas zonas costeiras,
incluindo o lançamento de esgotos

domésticos sem tratamento, carga difusa de
nutrientes e agrotóxicos da agricultura,
poluição industrial e disposição inadequada
de resíduos sólidos. Adicionalmente, a
ocupação irregular das margens dos corpos
hídricos e as alterações no regime
hidrológico, acentuadas pelas mudanças do
clima, têm comprometido a integridade dos
sistemas aquáticos, impactando diretamente
a saúde humana, segurança hídrica e
biodiversidade. 
 As desigualdades no acesso à água de boa
qualidade são marcantes. Populações
ribeirinhas, comunidades indígenas, áreas
periurbanas e zonas rurais enfrentam
maiores riscos de exposição à água
contaminada, com limitada atuação dos
sistemas de vigilância sanitária (Abreu,
2024; Fortes et al., 2019). A universalização
do saneamento básico permanece um
desafio atrelado a desigualdades territoriais,
sociais e raciais. Cerca de 87% da
população rural enfrenta pelo menos uma
forma de saneamento inadequada, em terras
indígenas são 69% (I. Ferreira, 2024;
Moreira, 2024) e entre os quilombolas,
94,6% (Loschi, 2025). Pessoas pretas,
pardas e indígenas têm menores taxas de
cobertura dos serviços de saneamento em
comparação à população branca e amarela,
e as crianças de 0 a 4 anos apresentam
menor acesso à rede de esgoto e maior
proporção de domicílios sem canalização de
água (I. Ferreira, 2024)) (Figura 4.5).

Figura 4.5 - Perfil social da população em estado de privação dos serviços de
saneamento no Brasil em 2022.

Fonte: adaptado de Instituto Trata Brasil et al., 2023.

(A) Frequência relativa da população com privação de coleta de esgoto e (C) com privação de acesso à rede geral de
água, por faixa etária. (B) Distribuição da população com privação de coleta de esgoto e (D) com privação de acesso à
rede geral de água por raça autodeclarada.
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 A exposição contínua à água contaminada
agrava a incidência de doenças de
veiculação hídrica, como hepatites virais,
gastroenterites, esquistossomose e
leptospirose (Fortes et al., 2019; Wolf et al.,
2023). Doenças infecciosas e parasitárias
estão associadas a esgoto e lixo no entorno,
maior proporção de pobreza e famílias
chefiadas por mulheres, enquanto por outro
lado, a cobertura de esgotamento adequado
atua como fator de proteção, corroborando
que déficits de saneamento ambiental e
consequente maior vulnerabilidade no
acesso à água segura aumento do risco
sanitário (Souza et al., 2020). 
 Dados do Sisagua mostram que, em 2019,
muitas localidades, especialmente
municípios de pequeno porte nas regiões
Norte e Nordeste, apresentaram amostras
de água fora dos padrões de potabilidade
(Araujo et al., 2022; Bárta et al., 2021).
Cerca de 80% dos municípios realizaram
ações de vigilância, com menor cobertura
nas regiões Norte e Nordeste. Observa-se
que o déficit técnico-financeiro – são
estimados R$428,7 bilhões em
investimentos para atingir a universalização
dos serviços – e o institucional – ausência
de convergência entre as políticas de
saneamento, meio ambiente, água, resíduos
e clima – impede que a maioria dos
municípios promova isoladamente uma
gestão eficiente, sobretudo em regiões de
baixa densidade populacional  
(Pompermayer & Sobrinho, 2023; Secretaria
Nacional de Saneamento Ambiental &
Ministério das Cidades, 2023).
 Sobre o monitoramento da qualidade
ambiental da água, a média nacional foi
classificada como "boa" no ciclo 2019-2022,
para  69% dos corpos hídricos (IPEA, 2024).
Porém, os valores  discrepantes para as
diversas bacias hidrográficas refletem
situações de escassez localizadas: em
contextos de baixa disponibilidade, vazões
menores reduzem diluição e autodepuração,
deteriorando a qualidade e reduzindo a
oferta de água efetivamente utilizável. Além
disso, a grande heterogeneidade espacial e
temporal da disponibilidade de água doce se
agrava em regiões densamente povoadas
ou de baixa resiliência institucional. Para
lagos, lagoas e reservatórios, houve melhora
nos resultados entre os ciclos 2010–2016 e
2019–2022, mas uma piora nos indicadores

de rios e córregos e de água subterrânea no
mesmo período (IPEA, 2024).
 Regiões críticas quanto à segurança hídrica
são os sistemas da Bacia do São Francisco,
do Parnaíba, do Nordeste Setentrional e dos
rios Piranhas-Açu e Paraguassu, com
destaque para o semiárido brasileiro, onde
os índices de armazenamento nos principais
reservatórios têm se mantido em níveis
historicamente baixos  (IBAMA, 2022) . A
ausência de qualidade compromete a
resiliência dos sistemas frente a eventos
extremos, como secas prolongadas, além de
aumentar os custos operacionais dos
sistemas de abastecimento e gerar conflitos
entre usuários. A situação é particularmente
crítica em bacias hidrográficas fortemente
urbanizadas ou com saneamento precário,
como as dos rios São Francisco, Doce,
Paraíba do Sul e Tietê, onde os índices de
qualidade da água são consistentemente
inferiores à média nacional (ANA, 2024) .
Esses dados reforçam os impactos
cumulativos da urbanização, do saneamento
precário, incluindo o fluxo de águas residuais
doméstica e industrial não tratadas de forma
segura, e da perda de cobertura vegetal
sobre a qualidade dos corpos hídricos no
país  (SOS Mata Atlântica, 2025).
 A ausência de dados sistematizados sobre
micropoluentes, resíduos industriais
persistentes e contaminantes emergentes —
como resíduos de medicamentos e
hormônios — limita o planejamento
ambiental com base em risco, dificultando a
adoção de respostas efetivas  (Marcon,
2023) . A crescente pressão associada ao
uso intensivo de agrotóxicos, por exemplo,
amplia a contaminação dos sistemas
hídricos. Estudos recentes indicam a
presença de resíduos de até 27 tipos de
agrotóxicos em águas de consumo humano,
incluindo compostos como atrazina, 2,4-D e
glifosato — alguns deles reconhecidos por
seus efeitos tóxicos e disruptores endócrinos  
(Aranha et al., 2019) . O transporte desses
contaminantes ocorre por escoamento
superficial, lixiviação e drenagem, afetando
tanto águas superficiais quanto
subterrâneas, com riscos cumulativos para
os ecossistemas aquáticos e a saúde
pública.
 A poluição dos rios por resíduos sólidos,
especialmente plásticos, também se
consolida como vetor relevante da
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degradação da qualidade da água. O
descarte inadequado de resíduos urbanos,
aliado à deficiência na coleta e manejo, gera
o acúmulo de materiais nos corpos d’água,
que são transportados por bacias
hidrográficas e acabam por atingir os
sistemas costeiros e oceânicos. Estima-se
que mais de 2,3 milhões de toneladas de
resíduos plásticos sejam lançadas nos
oceanos brasileiros a cada ano, com origens
majoritariamente associadas às bacias
hidrográficas do Amazonas, São Francisco,
Doce e Baía de Guanabara (Damasio,
2022). Esse fluxo de poluentes — incluindo
resíduos sólidos, microplásticos e
contaminantes químicos — estabelece uma
conexão direta entre a qualidade da água
em rios, estuários e ambientes marinhos. 
 Nos sistemas costeiros, esses materiais
resultam na degradação de habitats
sensíveis, como manguezais, recifes de
coral e pradarias marinhas, afetando a
biodiversidade, os serviços ecossistêmicos e
a segurança alimentar de populações
costeiras e ribeirinhas (Joly et al., 2019;
Tekman et al., 2022). Pesquisas
identificaram concentrações elevadas de
microplásticos no Rio Maracanã (RJ), com
até 51.166 partículas/m³, principalmente
advindos de fibras sintéticas de roupas, e no
sistema amazônico, com até 8.178
partículas/kg nos sedimentos dos rios Negro,
Solimões e Amazonas, com maiores
concentrações próximas a áreas urbanas
como Manaus (Drabinski et al., 2023;
Gerolin et al., 2020). Além de afetar a
qualidade ecológica dos ambientes, os
microplásticos funcionam como vetores de
contaminantes químicos e patógenos, com
potencial de bioacumulação na fauna
aquática e riscos indiretos à saúde humana. 

Qualidade dos solos
 Apesar dos avanços legais e institucionais,
o Brasil ainda enfrenta desafios significativos
para a conservação do solo, tanto no que diz
respeito à destinação inadequada de
resíduos sólidos urbanos quanto ao manejo
das atividades agropecuárias. Estes
desafios incluem o uso excessivo de
insumos agrícolas poluentes, a contínua
expansão da fronteira agropecuária e a
adoção de práticas produtivas pouco
sustentáveis, que comprometem a qualidade
ambiental e a funcionalidade dos solos.
 Conforme apresentado previamente, muitos
municípios brasileiros ainda não atendem às
diretrizes da Política Nacional de Resíduos
Sólidos (PNRS) na disposição de seus
resíduos sólidos urbanos, o que contribui
com a contaminação dos solos  (ABREMA,
2023)  (Figura 4.6). Apesar de indústrias e
postos se destacarem na origem de áreas
contaminadas no país, 3% de tais áreas
estão relacionadas à disposição inadequada
de resíduos  (MMA, 2020)  (Figura 4.6).
Buscando alterar esse cenário, a PNRS
estabeleceu condições para acesso a
recursos federais, como a obrigatoriedade
de elaboração de planos municipais de
gestão integrada de resíduos sólidos e a
implantação de coleta seletiva. Um exemplo
concreto dessa diretriz é o Programa
Nacional Lixão Zero, com foco na eliminação
dos lixões e na melhoria da qualidade
ambiental urbana, integra a Agenda
Nacional de Qualidade Ambiental Urbana e
disponibiliza dados interativos sobre
resíduos sólidos e logística reversa (MMA,
2019). Além disso, a ele foi integrado o
Programa Nacional de Recuperação de
Áreas Contaminadas, com foco em ações
que estimulem a investigação e remediação
destas áreas para prover ganho de
qualidade ambiental nas cidades (MMA,
2020).
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Figura 4.6 - Origem da contaminação das áreas contaminadas no país e
estimativas de áreas contaminadas por estado. 

 Paralelamente aos problemas com
resíduos, o uso do solo, especialmente pela
agropecuária, exerce forte pressão sobre a
qualidade ambiental ao comprometer
funções ecológicas essenciais do solo, como
a retenção de carbono e a capacidade
agrobiológica  (Mello et al., 2020) . A
degradação do solo — resultante de
processos como erosão hídrica,
compactação, acidificação e salinização —
afeta cerca de 33% das terras produtivas
globais  (FAO, 2021) , sendo particularmente
crítica em regiões tropicais como o Brasil,
onde se intensifica com a expansão
agropecuária, o desmatamento em novas
fronteiras agrícolas e o regime de chuvas  
(García-Ruiz et al., 2015; Guerra & Jorge,
2014; Lal, 2009) . Em 2010, cerca de 70%
das pastagens brasileiras apresentavam
algum nível de degradação, sendo 32% em
estágio severo  (LAPIG, 2020) . Entre 2010 e
2018, cerca de 31,7 milhões de hectares
deixaram de ser pastagens, dos quais a
maior parte já estava degradada, indicando
abandono de áreas pouco produtivas  
(LAPIG, 2020) . Embora alguma
recuperação parcial tenha havido,
especialmente nos biomas Cerrado, Pampa
e Pantanal, impulsionados por políticas

 A conversão acelerada de áreas naturais no
Brasil tem gerado impactos ambientais
significativos, apesar de 64% do território
ainda manter cobertura vegetal  
(MapBiomas, 2023a) . A Amazônia, que
havia reduzido o desmatamento² em 2012,
voltou a registrar aumento a partir de 2019,
embora tenha apresentado queda
expressiva em 2023 e 2024 (Figura 4.7). Já
o Cerrado apresentou um aumento
expressivo nos últimos anos, especialmente
em 2023, enquanto a região do Matopiba,
apesar de concentrar os maiores fragmentos
remanescentes, também responde pelos
maiores índices de desmatamento - 75% da
área desmatada no Cerrado em 2024  
(MapBiomas, 2025a). Ainda que todos os
biomas tenham registrado redução do
desmatamento neste ano, o Cerrado
continua como o mais afetado, evidenciando
a vulnerabilidade estrutural de biomas com
menor grau de proteção normativa e
institucional (Figura 4.7).

Fonte: MMA, 2020.

³Plano setorial e de abrangência nacional, de Agricultura de Baixo Carbono (Plano ABC, cuja revisão é denominada ABC+), dedicada
ao desenvolvimento da agricultura com práticas de manejo que diminuam as emissões e aumentem a resiliência da agropecuária no
Brasil.
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Figura 4.7 - Área desmatada por bioma, em hectares, entre os anos de 2019 e 2024. 

 As práticas agrícolas se relacionam, para
além da poluição do solo e da água, com a
saúde pública. Como mencionado
previamente, o Brasil é atualmente o maior
consumidor de agrotóxicos. Entre 2010 e
2024, 5% das intoxicações exógenas
notificadas no Brasil registradas no Sistema
de Agravo de Notificação (Sinan), foram
causadas por agrotóxicos, sendo 69%
associadas ao uso agrícola  (BRASIL, 2025)
. Quanto à contaminação ambiental, o
Sistema Nacional de Solos do Ministério da
Saúde (Sissolo/MS) identificou, entre 2004 e
2020, 1.517 áreas com risco de exposição a
agrotóxicos em zonas agrícolas ou de
armazenamento. O SISAGUA registrou em
2014 que mais de 90% das amostras de
água destinada ao consumo humano
estavam dentro dos padrões legais, no
entanto, ainda que apresentassem resíduos
de agrotóxicos em níveis abaixo do limite
permitido, considerar a existência destes
resíduos é relevante para as ações de
vigilância em saúde (ANA, 2019) . No caso
dos alimentos, o Programa de Análise de
Resíduos de Agrotóxicos em Alimentos da
Anvisa, ativo desde 2001 e regulamentado
em 2023, apontou que 23% das amostras de
origem vegetal analisadas em 2017-2018
estavam fora dos padrões — uma redução
frente aos 36% em 2011 (ANVISA, 2017).  

 As inter-relações entre os condicionantes
sistêmicos da transformação e os impactos
sociais, ambientais e econômicos
evidenciam a urgência de abordagens
integradas e multiníveis para enfrentar as
causas e mitigar os efeitos da tripla crise
planetária (Figura 4.8). Nesse sentido,
destacam-se instrumentos como a Agenda
2030, cuja implementação se dá em
múltiplas escalas — do global ao local — e
envolve diferentes setores da sociedade.

Fonte: MapBiomas, 2025.

Respostas
institucionais
e iniciativas
complementares
de múltiplos
atores  
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Figura 4.8 - Impactos ambientais e socioeconômicos decorrentes da poluição
ambiental.

 Os Objetivos de Desenvolvimento
Sustentável (ODS) expressam metas que,
ao mesmo tempo, são influenciadas pelas
causas e pressões que afetam a qualidade
ambiental e, por meio de seus meios de
implementação, podem contribuir para sua
melhoria (Quadro 4.2, Figura Q4.2).

Alinhadas a essa perspectiva, as políticas
públicas brasileiras reafirmaram seu
compromisso com o desenvolvimento
sustentável, compromisso este, reafirmado
durante reunião do G20 em 2024 no Brasil
(Brasil et al., 2024).

Fonte: elaborado pelas autoras.

 A poluição atmosférica está diretamente relacionada com os ODS 11 (Cidades e
comunidades sustentáveis), ODS 13 (Ação climática), ODS 7 (Energia limpa) e ODS 12
(Produção e consumo sustentável) e impacta diretamente o cumprimento das metas dos ODS
3 (Saúde e bem-Estar) (Figura Q4.2). As emissões de poluentes e GEE afetam
desproporcionalmente populações vulneráveis, ampliando desigualdades territoriais,
repercutindo indiretamente nos ODS 1 (Erradicação da pobreza) e ODS 10 (Redução das
desigualdades). A melhoria da qualidade do ar exige o fortalecimento da governança
ambiental, investimentos em monitoramento e o alinhamento entre políticas de mitigação
climática e saúde pública. 
 O acesso universal e seguro à água potável está no cerne do ODS 6 (Água Potável e
Saneamento), mas também se relaciona com o ODS 3 (Saúde), ODS 14 (Vida na Água) e
ODS 12 (Consumo Sustentável). A poluição hídrica afeta a segurança hídrica, a
biodiversidade aquática e o bem-estar humano, especialmente em territórios com baixos
níveis de saneamento e cobertura institucional (Figura Q4.2). A superação desse desafio
demanda ações integradas de controle da poluição, vigilância ambiental e justiça ambiental. 
 A expansão desordenada das fronteiras agropecuárias e a degradação ambiental
comprometem metas centrais do ODS 15 (Vida Terrestre), ODS 13 (Clima), ODS 2 (Fome
Zero) e ODS 12 (Consumo Sustentável) (Figura Q4.2). O uso insustentável do solo reduz a
resiliência climática, ameaça a biodiversidade e prejudica modos de vida tradicionais.
Políticas de ordenamento territorial, restauração ecológica e valorização de sistemas
produtivos sustentáveis são fundamentais para cumprir a Agenda 2030, para a qualidade
ambiental de forma equitativa e socialmente justa, respeitando os preceitos do
desenvolvimento sustentável.

 Quadro 4.2 - Agenda 2030 e qualidade do ar, água e solo  
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 Figura Q4.2 -  Relação entre as forças motrizes, causas e pressões, os sistemas
impactados e os ODS.

 Quadro 4.2 - Agenda 2030 e qualidade do ar, água e solo  

Marcos Legais: Evolução e Desafios da
Governança Ambiental Brasileira
 Nas décadas de 1970 e 1980, consolidou-
se um modelo tecnocrático e centralizador,
com foco na regulação de impactos por
normas técnicas (Bursztyn, 2018; IPEA,
2016). A criação da Política Nacional do
Meio Ambiente (Lei nº 6.938/1981)
representou um divisor de águas ao
estabelecer o Sisnama, responsável por
articular competências entre União, estados
e municípios, e o Conama, inicialmente
consultivo, mas posteriormente dotado de
poder regulamentador. Esse arcabouço foi
ampliado com a promulgação da
Constituição Federal de 1988, que
consagrou o meio ambiente ecologicamente 

equilibrado como direito fundamental (Art.
225), impulsionando a formulação de
legislações setoriais. Assim, a partir dos
anos 2000, princípios como precaução,
participação e corresponsabilidade
passaram a orientar políticas mais
integradas, como a PNRS e a Política
Nacional sobre Mudança do Clima. Mais
detalhes sobre a evolução temporal da
governança ambiental podem ser
observados no quadro 4.3. Já o quadro 4.4
resume os principais marcos infralegais,
indicando conteúdo, status e relevância de
cada norma. A análise de ambos oferece
uma visão sintética para identificar lacunas e
oportunidades de aprimoramento regulatório. 

Quadro 4.3 - Síntese crítica e evolução temporal das respostas institucionais: pontos
fortes e oportunidades de melhoria 

Ano Respostas institucionais Pontos fortes

1981

1988

Política Nacional do Meio
Ambiente

Constituição Federal (Art. 225)

- Criação do SISNAMA (articulação
federativa)
- Estabelecimento do CONAMA
(poder regulamentador)

- Elevação do meio ambiente a direito
fundamental
- Estabeleceu competências comuns
entre União, estados e municípios
para proteger o meio ambiente,
fomentando a cooperação
federativa.
- Base jurídica para políticas setoriais

Desafios e oportunidades de melhoria

- Implementação desigual entre entes
federados
- Capacitação técnica insuficiente em níveis
subnacionais

- Dificuldade de efetivação plena do direito
- Conflitos com outros direitos constitucionais

1989 Criação do IBAMA
(Lei 7.735/1989)

- Unificou diversos órgãos em uma
autarquia federal com poder de polícia
ambiental
- Fortaleceu a capacidade de
enforcement ambiental

- Sobrecarga de funções e recursos limitados
- Fiscalização insuficiente em áreas
remotas
- Coordenação contínua com outros órgãos
(ex. ICMBio e IBAMA)
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Quadro 4.3 - Síntese crítica e evolução temporal das respostas institucionais: pontos
fortes e oportunidades de melhoria 

1997 Política Nacional de
Recursos Hídricos

- Governança participativa
(Comitês de Bacia)
- Instrumentos econômicos (cobrança pelo
uso da água)
- Atualização com foco em justiça
ambiental (Decreto 11.960/2024)

- Fragmentação institucional e de
competências
- Articulação intersetorial insuficiente
- Baixo reinvestimento nas bacias
- Conflito entre agendas econômicas-
ambientais

1998

1999 Política Nacional de Educação
Ambiental (Lei 9.795/1999)
Atualizada em 2024 (Lei
14.926/2024)

- Introduz a responsabilidade penal de
pessoas jurídicas.

 - Princípios e diretrizes para a
educação ambiental em todos os
níveis de ensino e na sensibilização
pública
- Fomenta consciência ecológica e
integração do tema ambiental nos
currículos escolares de forma
interdisciplinar
- Atualização incorporou conteúdos sobre
mudanças climáticas e proteção da
biodiversidade nos currículos a partir de
2025
- Busca envolver estudantes em
ações de preservação e prepará-los para
enfrentar riscos socioambientais,
fortalecendo a consciência ecológica das
novas gerações.

- Baixa efetividade (com poucas condenações
- Lentidão processual
- Dificuldades de fiscalização em áreas
remotas

- Exige a capacitação contínua de professores.
- Carência de mecanismos para transformar
diretrizes em práticas pedagógicas efetivas
nas escolas
- Exige mecanismos de acompanhamento
que avaliem a aplicação nas escolas e o
impacto no aumento do engajamento
ambiental da comunidade escolar

2000 Sistema Nacional de
Unidades de
Conservação

- Instrumento consolidado de proteção
territorial
- Permite criação de mosaicos e cogestão
com comunidades
- Efetivo em conter desmatamento em
territórios prioritários.
- Mecanismos de gestão participativa

- Falta de recursos para gestão
- Sobreposição com pressões econômicas
- Fragilidade no monitoramento participativo
em UC de uso sustentável.
- Muitas das UCS sem plano de manejo
- Subfinanciamento crônico
- Conflitos fundiários não resolvidos

Lei de Crimes Ambientais

Ano Respostas institucionais Pontos fortes Desafios e oportunidades de melhoria

2004 Plano de Prevenção e Controle
do Desmatamento na
Amazônia 

- Estabelece a transversalidade da
política ambiental
- Combinação de tecnologias
(monitoramento satélite, operações de
comando e controle e incentivos
econômicos)
- Reduziu o desmatamento anual em
83% entre 2004 e 2012, mantendo
patamares historicamente baixos até
2018

- Necessidade de garantir recursos financeiros
- Descontinuidade: o PPCDAM foi
revogado em 2019, e o desmonte de
órgãos ambientais no período seguinte
levou a novo aumento do desmatamento
- Melhor detalhamento do cronograma de
implementação da nova fase
- Dificuldade em coordenar ações em
múltiplos setores (fundiário, agrícola,
climático) para atingir as metas

2006 Lei de Gestão de Florestas
Públicas (Lei 11.284/2006)

- Instituiu as concessões florestais
para manejo sustentável em florestas
públicas
- Criou o Serviço Florestal Brasileiro
(SFB) e o Fundo Nacional de
Desenvolvimento Florestal

- Escala ainda limitada: florestas sob
concessão aquém do quantitativo necessário
para combater a exploração ilegal
- Desafios de viabilidade econômica com baixa
atratividade para empresas
- Demanda aprimorar a atratividade
(diversificação de produtos florestais, créditos
de carbono, etc.) e apoio governamental para
ganhar escala

2007 Criação do ICMBio (Lei
11.516/2007)

- Gestão das unidades de conservação
federais
- Promoção da conservação da
biodiversidade, permitindo foco e
especialização na proteção de parques
e reservas nacionais

- Coordenação contínua com outros órgãos
(ex. ICMBio e IBAMA)
- Necessidade de investimento e
fortalecimento institucional para manejo
eficiente

2009 Política Nacional sobre
Mudança do
Clima

- Em revisão entre 2023 e 2025, passará a
incorporar ao seu arcabouço legal, de
forma inédita, os conceitos de transição
justa e justiça climática
- Apresenta estratégias gerais e setoriais
para mitigação das emissões de GEE e
de adaptação climática

Hiato entre o primeiro plano em 2016 e sua
revisão, que se iniciou em 2023, apesar de ser
prevista para acontecer a cada quatro anos.
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Ano Respostas institucionais Pontos fortes Desafios e oportunidades de melhoria

2010 Política Nacional de Resíduos
Sólidos

- Logística reversa setorial
- Responsabilidade compartilhada pelo
ciclo de vida dos produtos
- Cases de sucesso (latas: 100%
reciclagem; embalagens agrícolas:
93% (ABREMA, 2023)
- Inclusão de catadores

- Baixa taxa de reciclagem de eletrônicos
- Precariedade do trabalho de catadores,
sendo a maioria informal (Secretaria Nacional
de Saneamento Ambiental & Ministério das
Cidades, 2023)
- Elevado volume de resíduos sólidos
urbanos com disposição inadequada

2 0 1 1

2012

Lei Complementar 140/2011
(Competências Ambientais)

Código Florestal (Lei
12.651/2012)

- Regulamentou as competências
ambientais comuns (CF art. 23)
- Definiu atribuições de cada ente
federativo no licenciamento e na
fiscalização ambiental
- Fortaleceu o federalismo cooperativo
e a segurança jurídica nas ações
ambientais através das Comissões
Tripartites de Meio Ambiente.

- Exigiu a manutenção de Áreas de
Preservação Permanente (APP) e
Reservas Legais (RL)
- Instituiu o Cadastro Ambiental Rural
(CAR) e Programas de Regularização
Ambiental (PRA)

- Diferenças na capacidade técnica e
de recursos entre órgãos estaduais podem
levar a níveis desiguais de proteção
ambiental
- Exige mecanismos de apoio técnico-
financeiro da União para evitar "vácuos" de
fiscalização em locais onde os estados são
frágeis.

- Execução lenta: muitas áreas a regularizar
ainda seguem sem cadastro no CAR e baixa
validação de dados pelos órgãos competentes
- A morosidade na análise do CAR e na
implantação dos PRAS posterga a
recomposição de déficits ambientais.
- Necessidade de aprimorar a qualidade dos
dados e acelerar a regularização, sob pena de
o potencial do Código não se concretizar

2 0 1 7 Política Nacional de
Biocombustíveis (RenovaBio)
(Lei 13.576/2017)

- Estabeleceu metas anuais de
descarbonização para o setor de
combustíveis
- Criou os Créditos de Descarbonização
(CBIOs) para incentivar a produção de
biocombustíveis com menor
intensidade de carbono

- Necessário garantir a integridade ambiental
com critérios rígidos para que os ganhos não
sejam anulados por emissões indiretas
de mudança de uso da terra
- Complementaridade de políticas (ex.
estratégias de eficiência energética e
eletrificação do transporte) para maximizar a
redução total de emissões no setor

2021 Lei de Pagamento por Serviços
Ambientais (PSA)

- Instituiu a Política Nacional de
Pagamento por Serviços Ambientais;
- Institui o Programa Federal de
Pagamento por Serviços Ambientais
(PFPSA) e o Cadastro Nacional de
Pagamento por Serviços Ambientais
(CNPSA)
- Reconhece e valoriza as atividades
que estimulam a conservação e a
recuperação dos recursos naturais
- Previsão normativa (cobrança pelo
uso dos recursos hídricos - Lei das
Águas podem ser destinadas a ações
de PSA) fortalece um dos principais
programas no Brasil, o Programa
Produtor de Águas da ANA

- Sem avanços em regulamentação
- Ainda não houve definição de critérios para
CNPSA e PFPSA
- Indefinição de como os recursos para o
pagamento por serviços ambientais serão
gerados e alocados

2021 Lei de Incentivo à Reciclagem
(Lei n° 14.260/2021)

- Cria incentivos fiscais através da
redução do IR
-Institui mecanismos financeiros
(Favorecicle e ProRecicle) para financiar
a cadeia de reciclagem e projetos da
economia circular
-Apoio a iniciativas que envolvam
catadores e organizações
comunitárias.

-Necessidade de capilaridade regional
e apoio técnico a municípios
-Consolidar indicadores de impacto ambiental
e social

2023 Lei de Agrotóxicos (Lei nº
14.785/2023)

- Estabeleceu a rastreabilidade dos
produtos
-Simplificar registros, incentivar
produtos biológicos e fortalecer a
fiscalização.
- Equilibrar a produção agrícola com a
proteção da saúde humana e do meio
ambiente
- Desdobramentos: Programa Nacional
de Redução de Agrotóxicos (Pronara),
instituído em 2025

- Necessário acompanhar a regulamentação da
lei por meio de decretos e regulamentos
administrativos
-Responsabilização no âmbito criminal ainda
possui alto grau de abstração e
subjetividade



Quadro 4.3 - Síntese crítica e evolução temporal das respostas institucionais: pontos
fortes e oportunidades de melhoria 

159

2024 Política Nacional de Qualidade
do Ar

2024 Lei do Inventário Nacional de
Substâncias Químicas - Lei nº
15.022/2024

- Marco legal unificado para o controle
da poluição atmosférica no
implementação país
- Diretrizes nacionais integradas
- Adoção de padrões OMS
periodicamente atualizáveis
- Instrumentos econômicos e zonas de
emissão zero

- Desafio de multiescalar para controle de
fontes poluidoras (indústrias, frota veicular,
queimadas).
- Necessidade de sistemas de monitoramento
unificados
- Regulamentação pendente em estados

-Reduz riscos à saúde e ambiente e
ordena o mercado químico
-Transparência através de informações
públicas
- Gestão de risco escalonada por
medidas que vão desde limites de
concentração até proibição de
uso/importação

-Regulamentação pendente (minuta do
decreto ainda em discussão)
-Capacidade de avaliação de risco
dependente de equipe, laboratórios e dados
-Desafio de harmonizar medidas de risco
com outros marcos setoriais (ex. saúde)

2024 Taxonomia Sustentável
Brasileira

- Orienta investimentos públicos e
privados na transição ecológica
(mitigação climática, proteção da
biodiversidade, uso sustentável da
água, economia circular)

- Critérios pouco exigentes para agropecuária
- Falta de mecanismos de verificação
- Não alinhamento pleno com taxonomias
internacionais
- Revisar e aprimorar periodicamente os
critérios, assegurando que a taxonomia
resulte em mudança de comportamento
efetiva

Ano Respostas institucionais Pontos fortes Desafios e oportunidades de melhoria



Tema  Norma infralegal  Conteúdo essencial  Status / atualização 
Relevância para a
governança 

Avaliação de Impacto  CONAMA 01/1986 
Define EIA/RIMA e
hipóteses de exigência 

Vigente 

Pilar do
licenciamento de
grandes
empreendimentos 

Licenciamento  CONAMA 237/1997 
Procedimentos e
competências no
licenciamento 

Vigente 
Padroniza fluxos e
evita sobreposição
federativa 

Efluentes 
CONAMA 430/2011
(compl. 357/2005) 

Condições e padrões
de lançamento de
efluentes 

Em revisão (2024–
2025) 

Atualiza parâmetros e
integra gestão
hídrica/urbana 

Áreas contaminadas e
solo 

CONAMA 420/2009 
Valores orientadores e
diretrizes de
gerenciamento 

Em revisão (2024–
2025) 

Harmoniza
investigação,
avaliação de risco e
remediação 

Qualidade do ar  CONAMA 506/2024 
Atualiza padrões e
fases de convergência
nacionais 

Recém-atualizada 
Dá executividade ao
marco legal de ar
limpo 

Resíduos sólidos  Decreto 10.936/2022 
Regulamenta a PNRS e
programa de logística
reversa 

Vigente 

Define
responsabilidades,
metas e
instrumentos 

Financiamento da
reciclagem 

Decreto 11.413/2023 
Créditos/Certificados
de Logística Reversa 

Em implementação 
Rastreabilidade e
financiamento à
cadeia de reciclagem 

Economia circular 
Decreto 12.082/2024
(ENEC) 

Estratégia nacional de
EC; diretrizes do
PLANEC 

Vigente 
Integra circularidade
à política industrial e
compras 

Compras
sustentáveis 

Decretos 7.746/2012
e 9.178/2017 

Critérios
socioambientais em
aquisições federais 

Vigentes
(compatíveis com
Lei 14.133) 

Alinham compras
públicas à
sustentabilidade 

Clima – coordenação 
Decreto 11.550/2023
(CIM) 

Reestrutura
governança climática
interministerial 

Vigente 
Transversaliza as
metas climáticas em
políticas setoriais 

Recursos hídricos 

Decreto 11.960/2024
(Conselho Nacional
de Recursos
Hídricos) 

Atualiza governança
do Conselho Nacional
de Recursos Hídricos 

Vigente 
Fortalece articulação
federativa e justiça
hídrica 

Crédito/finanças  Res. CMN 5.193/2024 

Critérios de risco
socioambiental e
condicionantes para
crédito 

Vigentes 

Conectam política
financeira à
regularidade
ambiental 

Controle florestal 
Instrução normativa
Ibama
(Sinaflor/DOF+) 

Rastreabilidade da
madeira e integração
federativa de dados 

Em evolução 
Transparência e
controle do uso de
produtos florestais 

160

Quadro 4.4 - Marcos infralegais importantes da governança ambiental no Brasil 
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 Nos anos recentes, observa-se um
processo de desmonte institucional, com
enfraquecimento de órgãos ambientais,
cortes de recursos, flexibilizações
regulatórias e disputas em torno da
exploração de territórios sensíveis, como
terras indígenas, o que intensifica os
conflitos socioambientais e amplia os déficits
de justiça ambiental (Porto & Milanez, 2009;
Seixas et al., 2020). Nesse contexto, a
integração entre políticas ambientais e
setoriais é amplamente defendida como
condição para uma governança eficaz e
transversal; contudo, persistem entraves
estruturais como a fragmentação
institucional, a atuação setorializada e a
predominância de interesses econômicos
imediatos sobre estratégias de
desenvolvimento sustentável.  
 No setor energético, apesar da matriz
elétrica majoritariamente renovável, a
conciliação entre expansão e proteção
socioambiental permanece frágil. Exemplos
como a Usina Hidrelétrica Belo Monte –
marcado por conflitos com povos indígenas
e redução em até 80% a vazão do rio Xingu
em trechos críticos (Zuanon et al., 2019) –
evidenciam a ausência de salvaguardas
robustas e a invisibilidade de impactos sobre
povos tradicionais. O potencial do biogás,
capaz de suprir parte significativa da
demanda nacional, também é limitado pela
falta de articulação regulatória e política
(Desclaux & Júnior, 2021). 
 Na agropecuária, há contrastes entre a
promoção de práticas de baixo carbono,
como o sistema Integração Lavoura-
Pecuária-Floresta, e a fragilização dos
instrumentos de controle ambiental. Entre
2012 e 2021, a despesa líquida para controle
ambiental caiu 68%, com patamares
mínimos nos anos finais do período,
indicando enfraquecimento de capacidades
de fiscalização (Freitas et al., 2022). Ao
mesmo tempo, o uso de agrotóxicos cresceu
em ritmo quase três vezes superior à área
cultivada a partir de 2019 (Hess & Nodari,
2022), reforçando a assimetria entre metas
ambientais declaradas e decisões
orçamentárias e normativas. 
 O setor de transportes também reflete essa
contradição. Embora o programa
PROCONVE tenha reduzido

significativamente as emissões veiculares
desde 1986 (CETESB, 2017), a ausência de
integração com o planejamento urbano
compromete sua efetividade. A queda no
uso do transporte coletivo – São Paulo
perdeu 30% dos passageiros entre 2013 e
2022 – e o foco em corredores de ônibus,
em detrimento de sistemas mais
estruturantes e modais sustentáveis
(Associação Nacional das Empresas de
Transportes Urbanos - NTU, 2024), revelam
uma lógica ainda pouco orientada à
sustentabilidade urbana.
 Alguns avanços para a gestão da qualidade
ambiental também vêm sendo observados
no campo da gestão de áreas contaminadas.
Apesar de poucos avanços desde a
Resolução CONAMA nº420 de 2009, que
estabelece diretrizes para a gestão de áreas
contaminadas aderentes às competências
de cada ente federativo e instituiu o Banco
de Dados Nacional sobre Áreas
Contaminadas (BDNAC), recentemente foi
editado pelo MMA a Portaria nº603, que
instituiu o Programa Nacional de
Recuperação de Áreas Contaminadas no
âmbito da Agenda de Qualidade Ambiental
Urbana. O Plano prevê a modernização da
gestão, por meio de ferramenta digital;
ampliação do mapeamento, que hoje é
centrado nos Estados de São Paulo, Rio de
Janeiro, Minas Gerais e em dados do
Ministério da Saúde; apoio aos estados,
consórcios e municípios na recuperação de
áreas; bem como em aspectos de
capacitação técnica, modernização
normativa e consolidação de linhas de
financiamento (MMA, 2020). 
 A institucionalização da Agenda Transversal
Ambiental no Plano Plurianual (PPA) 2024-
2027 constitui uma iniciativa importante, ao
abranger cerca de metade dos programas
federais e ao  promover uma abordagem
mais holística e integrada da dimensão
ambiental no planejamento e execução das
políticas públicas  (Brasil et al., 2024) . Essa
iniciativa visa superar a fragmentação
institucional e fortalecer a coordenação
intersetorial através da coordenação entre
diferentes ministérios e agências, da maior
clareza na alocação de recursos para
objetivos ambientais e do monitoramento
integrado do desempenho de políticas. Entre 
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suas metas relevantes, destacam-se:
aumentar de 2,2% para 8,3% a taxa de
resíduos recicláveis secos e orgânicos;
ampliar de 24 mil para 30 mil a quantidade
de substâncias químicas perigosas
destinadas de forma ambientalmente
adequada; implementar 220 iniciativas de

educação ambiental participativa, popular e
territorial e promover a recuperação de
1.500.000 hectares de florestas e demais
formas de vegetação nativa em todos os
biomas brasileiros (Agência Câmara de
Notícias, 2023).

 Os resultados da PNRS seguem aquém do previsto: os lixões cresceram 21,1% desde 2014
e a demanda por materiais reciclados segue em desvantagem frente às matérias-primas
virgens: a indústria recicladora importou cerca de 44 mil toneladas de resíduos em 2024
(Ferreira & Lima, 2024; Peres, 2024)​​. Esse quadro evidencia uma dupla falta de articulação:
i) vertical, ao concentrar nos municípios a responsabilidade pela extinção dos lixões sem o
necessário apoio técnico-financeiro de União e estados; e ii) horizontal, pela baixa integração
entre a PNRS, a política industrial e as compras públicas. 
 A estratégia nacional de economia circular (ENEC), operacionalizada pelo Plano Nacional de
Economia Circular (PLANEC), pode ajudar a superar o modelo de produção linear. Ela
oferece a direção estratégica (cadeias circulares, crédito/tributação verdes, logística reversa,
compras públicas circulares), em sinergia com a Nova Indústria Brasil (NIB) e o Plano de
Transformação Ecológica (PTE) (Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e
Serviços, s. d.). A NIB tem o objetivo de fortalecer as cadeias produtivas baseadas na
economia circular e no uso sustentável da biodiversidade, desenvolver indústrias da
bioeconomia e promover a valorização da floresta em pé, com investimentos da ordem de
R$300 bilhões até 2026. Já o PTE busca impulsionar o desenvolvimento preservando o meio
ambiente, combatendo as mudanças climáticas e as desigualdades, além de ancorar a pauta
da sustentabilidade na formulação da política econômica do país através de eixos de atuação
como finanças sustentáveis e infraestrutura verde. 
 Um exemplo de como a PNRS pode se articular ao desenvolvimento industrial ao reduzir o
consumo de matériaprima virgem é a plataforma Reciclar pelo Brasil – parceria entre a
Associação Nacional dos Catadores e Catadoras de Materiais Recicláveis e grandes
empresas – em que a obrigação legal de logística reversa impulsiona a reciclagem inclusiva.
Desde 2017 foram recuperadas mais de 550 mil toneladas de resíduos, impactando 269
cidades e gerando mais de R$ 413 milhões em vendas para cooperativas de catadores  
(Reciclar pelo Brasil, s. d.) . Complementarmente, a EuReciclo operacionaliza o sistema de
créditos de reciclagem atuando como ponte entre produtores de embalagens e cooperativas.
Com mais de 60% dos clientes sendo de pequeno e médio porte, o sistema oferece escala à
logística reversa e integra pequenos negócios à cadeia industrial  (ABNEE, 2025) . Por fim,
os ecoparques surgem como alternativa para evoluir na quantidade de resíduos reciclados,
pois em uma mesma unidade segregam, processam e transformam as frações dos resíduos
em produtos de valor agregado, alimentando a política industrial. No Rio de Janeiro está o
maior aterro sanitário bioenergético da América do Sul, em que 10 mil toneladas diárias de
lixo geram cerca de 24 mil m³ de biogás por hora, depois purificados em biometano  
(Nogueira, 2024) . O chorume é tratado e transformado em água de reuso. Outros
ecoparques estão espalhados por pelo menos 11 estados brasileiros, combinando aterros
sanitários, unidades de triagem mecanizada, produção de biogás/biometano e fertilizantes,
demonstrando que é possível articular setor público e iniciativa privada para transformar
resíduos em energia e matériasprimas de valor agregado  (Grupo Orizon, s. d.).

Quadro 4.5 - Estratégias Nacionais e Iniciativas para uma Economia Circular 
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Experiências e mecanismos de
fortalecimento da governança
socioambiental 
 A governança ambiental brasileira tem
demonstrado notáveis inovações, com
experiências que fortalecem a efetividade
das políticas públicas e oferecem lições
valiosas (Quadro 4.5). Essas inovações
abrangem desde o monitoramento
participativo e o uso de tecnologias
avançadas até a integração de políticas
setoriais e a mobilização de mecanismos
financeiros e coalizões multissetoriais. 
 O fortalecimento das finanças sustentáveis
desponta como um dos vetores mais
promissores para consolidar um novo
modelo de desenvolvimento no Brasil. A
criação de ambientes regulatórios e
institucionais favoráveis à expansão de
instrumentos financeiros sustentáveis —
como fundos climáticos e seguros verdes —
é essencial para mobilizar os recursos
necessários à descarbonização da
economia, à proteção da biodiversidade e à
promoção da justiça socioambiental. A
criação do Comitê Interinstitucional da
Taxonomia Sustentável Brasileira (2023)
representa um avanço crucial na definição
de critérios unificados para atividades
sustentáveis, alinhando investimentos às
metas dos ODS e à Agenda 2030. A
implementação do PTE reforça essa
reorientação das políticas públicas ao
estruturar eixos como finanças sustentáveis,
transição energética e infraestrutura para
adaptação climática (Brasil et al., 2024).  
 No contexto da transparência climática
global, o Brasil possui o Sistema de Registro
Nacional de Emissões (SIRENE), cujo
objetivo principal é disponibilizar os
resultados do Inventário Nacional de
Emissões Antrópicas por Fontes e
Remoções por Sumidouros de Gases de
Efeito Estufa não Controlados pelo Protocolo
de Montreal. Na iniciativa privada, o
Programa Brasileiro GHG Protocol tem
desempenhado papel central ao padronizar
inventários corporativos de emissões e
disponibilizar dados públicos, criando base
de confiança para compromissos
empresariais de descarbonização.

Coordenado pelo FGVces/WRI em parceria
com empresas e governo, adapta ao
contexto nacional o padrão internacional de
contabilização de emissões de GEE,
oferecendo ferramentas setoriais (como
florestas, SAFs e agropecuária) para
mensuração e reporte, permitindo
planejamento de mitigação, engajamento de
cadeias produtivas e atração de
investimentos verdes (WRI, s. d.).
 Para além da transparência, plataformas
que auxiliam a tomada de decisão vêm
subsidiando políticas públicas climáticas, em
iniciativas de co-produção do governo com
atores não governamentais e científicos. O
Simulador Nacional de Políticas Setoriais e
Emissões (SINAPSE), ferramenta do
governo brasileiro, permite simular cenários
futuros com políticas nacionais setoriais e
potencial de redução de emissões de GEE,
visando o alcance das metas contidas na
Contribuição Nacionalmente Determinada
(NDC) submetida pelo País ao Acordo de
Paris. Esta ferramenta desenvolvida pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
(MCTI) em parceria com WRI Brasil e
Energy Innovation, abrange nas projeções
desde desmatamento, transporte rodoviário,
até número de vidas preservadas (mortes
evitadas) pela redução nas emissões  
(MCTI, 2025) (MCTI, 2025). Já para a área
de adaptação climática, o AdaptaBrasil,
desenvolvido pelo Instituto Nacional de
Pesquisas Espaciais (INPE), ferramenta que
apresenta avaliação de risco climático para
nove setores, como desastres geo-
hidrológicos, infraestruturas de transporte,
saúde e seguranças alimentar, energética e
hídrica, tem subsidiado o Plano Clima
Adaptação por meio de avaliações de risco
climático setoriais  (AdaptaBrasil, s. d.;
MCTI, 2024) . Adicionalmente, a reativação
da Comissão Nacional dos ODS, em 2023,
marca um avanço relevante no
fortalecimento da participação social e da
legitimidade democrática no monitoramento
da Agenda 2030, sinalizando uma retomada
do compromisso com uma governança mais
participativa e responsiva (Brasil et al.,
2024).
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Monitoramento e ciência cidadã: O “Observando os Rios” envolve escolas, associações
locais e instituições públicas para coletar dados sobre a qualidade da água em 450 rios de 18
estados, destacando a criticidade de muitos corpos hídricos e pressionando por respostas
institucionais (SOS Mata Atlântica, 2025). O MapBiomas Alerta usa inteligência artificial e
imagens de satélite para detectar desmatamento em tempo real, melhorando a fiscalização e
ajudando em decisões governamentais, como no ICMS Ecológico e em autuações e
embargos em Goiás devido à supressão irregular ou degradação de vegetação nativa
(Cardoso et al., 2024). Co-desenvolvido pela Articulação Nacional de Políticas Públicas de
Educação Ambiental e Instituo Nacional de Pesquisas Espaciais, o Sistema MonitoraEA,
alinhado à Política Nacional de Educação Ambiental, fortalece a capacidade institucional, o
controle social e a governança ambiental democrática (Paz et al., 2022). Desde 2016, oferece
um framework pedagógico e dialógico para mapear, avaliar e monitorar políticas públicas de
educação ambiental em todo o Brasil (MonitoraEA, s. d.).

Integração Lavoura-Pecuária-Floresta (ILPF): combina atividades agrícolas, pecuárias e
florestais em uma mesma área para otimizar o uso da terra, recuperar pastagens degradadas
e aumentar a produtividade de forma sustentável. A Fazenda Santa Brígida, em Ipameri
(GO), reduziu 55% das emissões de GEE entre 2007 e 2014 ao adotar ILPF, além de cortar
54% nos custos de produção e aumentar a eficiência em seis vezes, atendendo 500 pessoas
em 70 hectares (Embrapa & The World Bank, 2025). A Rede ILPF, formada por Embrapa,
Cocamar e empresas agroindustriais, promove ILPF no Brasil desde 2006, conectando
ciência, mercado e produtores para práticas de baixa emissão de carbono. Um de seus
projetos é o Projeto Rural Sustentável – Caatinga, que apoia pequenos e médios agricultores,
mitigando GEE, aumentando a renda e combatendo a pobreza – já mobilizou 1.500
produtores, conservou 200 ha, melhorou a renda familiar em 15% e evitou a emissão de 20
mil toneladas de CO₂ (Rede ILPF, s. d.). 

Pagamentos por Serviços Ambientais (PSA): O Movimento Viva Água, liderado pela
Fundação Grupo Boticário objetiva restaurar 650 hectares até 2030 para a disponibilidade
hídrica na bacia do rio Miringuava (PR). Por meio de ações de restauração de florestas,
promoção de PSA e de práticas agropecuárias sustentáveis, o projeto espera, ao longo de
toda a sua implementação, benefícios de mais de R$71 milhões em valores sociais na bacia
(Fundação Grupo Boticário, 2020, 2022). O Projeto Floresta+ Amazônia, do MMA com PNUD
e financiado pelo Fundo Verde para o Clima, apoia PSA para pequenos produtores,
comunidades tradicionais e povos indígenas da Amazônia Legal. Com US$ 96 milhões,
distribuiu mais de R$ 4 milhões em PSA até 2024 e conservou 3 mil hectares, servindo como
laboratório para a Política Nacional de PSA, com ênfase em justiça ambiental, mitigação
climática e valorização de ativos florestais (Casteloni et al., s. d.).

Soluções baseadas na Natureza (SbN): O Programa Prodesol, lançado em 2018 pela
Prefeitura de Sobral (CE), é uma iniciativa contínua de governança participativa. Envolve
secretarias municipais, organizações comunitárias e conselhos participativos, com
financiamento do Banco de Desenvolvimento da América Latina. O programa promove a
qualidade ambiental e urbana, focando em equidade social e territorial, especialmente em
áreas vulneráveis, através de investimentos em saneamento básico, requalificação urbana e
SbN. Resultados incluem a requalificação do Parque Pajeú, melhorias em iluminação,
segurança, lazer, reflorestamento e jardins filtrantes; expansão dos sistemas de esgotamento
sanitário e abastecimento de água em áreas periféricas; redução de riscos de doenças
hídricas; e valorização ambiental e social com políticas municipais de resíduos sólidos,
mobilidade urbana, arborização e educação ambiental. Isso contribui para reduzir
desigualdades territoriais, fortalecer a governança local e melhorar a qualidade de vida e
saúde pública em Sobral (Cavalcante et al., 2022).

Quadro 4.6 - Boas práticas para a sustentabilidade
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Coalizões multissetoriais: O Consórcio Interestadual da Amazônia Legal é uma autarquia que
reúne 9 governos subnacionais em cooperação com FUNBIO, ICS e parceiros multilaterais,
cujas ações são vinculadas em escala estadual para fomentar economia verde, infraestrutura
resiliente e governança (Consórcio Interestadual de Desenvolvimento Sustentável da
Amazônia Legal, 2025). O Pacto pela Restauração da Mata Atlântica, que articula 300
instituições públicas e privadas, estabeleceu a meta de restaurar 1 milhão de hectares até
2030, contribuindo para a mitigação das mudanças climáticas e promovendo a recuperação
de um dos biomas mais ameaçados do país. A Coalizão Brasil Clima, Agricultura e Florestas
reúne empresas, sociedade civil, setor financeiro e academia para articular propostas de
baixo carbono na agricultura, uso da terra e florestas. Ela conecta políticas públicas,
compromissos empresariais e ciência, elaborando agendas para restaurar paisagens e
influenciar compromissos nacionais de clima e biodiversidade, funcionando como ponte entre
setor produtivo e políticas ambientais (Coalizão Brasil Clima, Florestas e Agricultura, s. d.).

Quadro 4.6 - Boas práticas para a sustentabilidade

 Eixos estratégicos para a política
ambiental brasileira
 Diante desses desafios, emergem três eixos
estratégicos para a efetiva integração das
políticas ambientais no Brasil: 
    1. o fortalecimento da capacidade
subnacional: é nos estados e,
especialmente, nos municípios que muitas
políticas são implementadas, ainda que com
estrutura e recursos técnicos escassos.
Esse é o caso dos 100 municípios mais
extensos do país, cuja capacidade
institucional limitada no nível local contribuiu
para falhas na aplicação de normas e para a
persistência de problemas ambientais -
esses locais responderam por 38% de todo
o desmatamento registrado de 2021 a 2024,
sobretudo na Amazônia e Cerrado
(Prizibisczki, 2024). Descentralizar recursos
financeiros e tecnologias para estados e
municípios, além de capacitar equipes
técnicas locais, pode ser o caminho para
promover a justiça ambiental e melhorar a
qualidade de vida, permitindo a expansão de
saneamento básico, gestão de resíduos e
preparação para eventos climáticos
extremos. Alguns exemplos são o Programa
União com Municípios, que apoia prefeituras
da Amazônia no combate ao desmatamento,
com investimentos e condicionalidades; o
Programa Cidades Verdes Resilientes
(MMA, 2024), que endereça a falta de ações
coordenadas e direcionamento de recursos
para qualidade ambiental e resiliência
climática; e a iniciativa AdaptaCidades
(MMA, 2025), que apoia Estados e
Municípios com recursos técnicos, incluindo
capacitações, e financeiros para o
desenvolvimento de planos e estratégias
locais e regionais de adaptação climática e

integração de políticas nacionais e
subnacionais num modelo de governança
federativa. 
    2. a institucionalização da
intersetorialidade: a temática ambiental
segue tratada como acessória em silos entre
planos setoriais — a exemplo do Plano ABC
e do Plano de Ação para Prevenção e
Controle do Desmatamento na Amazônia
Legal (PPCDAm) — sem indicadores
cruzados. É necessário adotar mecanismos
vinculantes de coordenação — isto é,
instrumentos obrigatórios que amarram
metas e salvaguardas socioambientais às
decisões orçamentárias, regulatórias e
contratuais. A Nova Lei de Licitações
representa um passo normativo ao elevar a
sustentabilidade a princípio legal e objetivo
das contratações públicas, exigindo critérios
ambientais, sociais e econômicos que
podem estimular cadeias produtivas
sustentáveis, atrair investimentos verdes e
induzir inovação, sobretudo se articulada
com outras estratégias como o Plano Clima,
a PNRS ou o programa cidades verdes
resilientes. Contudo, os avanços práticos
nessa agenda ainda são tímidos: o Tribunal
de Contas da União identificou a baixa
utilização da nova lei nos  3. a consolidação
de uma cultura política orientada à
cooperação, à transparência e à
responsabilidade compartilhada: reformas
institucionais são limitadas sem uma
mudança de cultura política. A transparência
e participação pública melhoram a qualidade
das decisões ambientais, pois permitem
escrutínio, incorporam conhecimentos locais
e aumentam a legitimidade das medidas
adotadas (Borioni & Sánchez, 2023). Porém,
há retrocessos e ameaças à participação
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comunitária - como a composição reduzida
do CONAMA em 2019, reestabelecia em
2023 - e uma cultura de sigilo sobre
informações ambientais, dificultando o
controle social (Ribeiro, 2023). Fóruns
participativos, como os Comitês de Bacia
Hidrográfica, raramente influenciam
decisões estratégicas, que continuam
centralizadas e orientadas por interesses
econômicos, perpetuando injustiças
ambientais (Bragagnolo et al., 2017; de
Gusmão & Pavão, 2019). A educação
ambiental e a disseminação de informações
acessíveis são alicerces fundamentais para
construir uma cultura cooperativa voltada à
justiça socioambiental. A implementação da
Política Nacional de Educação Ambiental
reforça esse movimento, ao estabelecer a
transversalidade da educação ambiental em
todos os níveis e modalidades de ensino,
incluindo ações não formais. 

representaram esforços relevantes na
modernização da gestão ambiental e
infraestrutura buscando a universalização de
serviços essenciais, acompanhados pela
incorporação de tecnologias de
monitoramento remoto e bases de dados
públicas. A participação ativa em acordos
internacionais - como a Convenção sobre
Diversidade Biológica e o Acordo de Paris -
e o engajamento da sociedade civil e setor
privado também impulsionaram práticas
sustentáveis e maior transparência.
 Contudo, desafios significativos ainda
persistem. O desmatamento ainda pressiona
biomas estratégicos como a Amazônia e o
Cerrado, impulsionado por práticas
econômicas predatórias. Eventos climáticos
extremos cada vez mais frequentes, como
secas na Amazônia e inundações no Sul,
somadas às vulnerabilidades do país,
aumentam o risco climático, exigindo
políticas eficazes de adaptação e mitigação.
A poluição hídrica e atmosférica e a gestão
inadequada de resíduos sólidos, com lixões
ainda ativos em diversas cidades, continuam
impactando a saúde pública e ecossistemas,
refletindo deficiências na fiscalização e
infraestrutura. Adicionalmente, a perda
acelerada da biodiversidade evidencia a
crescente pressão sobre ecossistemas e
espécies endêmicas, enquanto conflitos
socioambientais, especialmente envolvendo
terras indígenas e quilombolas, se somam
às pressões constantes para flexibilização
de instrumentos essenciais, como o
licenciamento ambiental.
 Diante desse contexto, a tensão entre
expansão econômica e conservação
ambiental segue como um desafio central no
Brasil. Atividades intensivas no uso dos
recursos naturais, especialmente nos
setores agropecuário, de mineração e
infraestrutura, se dão à revelia dos limites
ecológicos e da capacidade de suporte dos
ecossistemas, aumentando as
desigualdades socioambientais e afetando
desproporcionalmente populações
vulneráveis e territórios periféricos. O
cenário atual representa a complexidade
crescente dos riscos ambientais,
demandando respostas institucionais mais
ágeis, coordenadas e integradas do que
aquelas que os arranjos institucionais atuais
têm sido capazes de oferecer.

Respostas
institucionais
e iniciativas
complementares
de múltiplos
atores
 Desde o relatório GEO Brasil 2002, que
destacava a necessidade urgente de
conciliar desenvolvimento econômico e
conservação ambiental, o Brasil avançou
significativamente na construção de um
arcabouço normativo robusto. O cenário da
década de 2000, marcado por desafios
como a degradação generalizada de
recursos naturais, problemas urbanos e
industriais, desastres de grandes
magnitudes e a fragilidade institucional,
serviu como um diagnóstico para as políticas
subsequentes. Ao longo das últimas duas
décadas, impulsionado por crescente
conscientização global e nacional, o país
fortaleceu seus marcos legais e
institucionais e aperfeiçoou sistemas de
monitoramento e gestão territorial. Políticas
específicas como o PPCDAm demonstraram
a capacidade do Estado em mitigar pressões
sobre biomas críticos, enquanto
instrumentos como a PNRS e a Lei de PSA
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Como fazer do Brasil uma
nação com cada vez menos

lixo, mais reciclagem e menos
poluição? 
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Segundo estimativa do IBGE (2024), a
população urbanizada do Brasil atingiu 90%
do total de 212,6 milhões de pessoas em
2023, das quais cerca de um terço
concentradas nas 48 cidades com mais de
500 mil habitantes. Como centros
consumidores, as cidades contemporâneas,
inclusive no Brasil, têm se desenvolvido a
partir do modelo linear de “take–make–
waste” (extrair-produzir-descartar), que
pressupõe a infinitude dos recursos naturais
e da capacidade do meio ambiente de
absorver os rejeitos depois do seu
processamento para atividades humanas.  
Os dados da Associação Brasileira de
Resíduos e Meio Ambiente (ABREMA)
revelam que em 2023, 31,9% dos municípios
ainda dispunham dos resíduos coletados em
lixões (2024). Estima-se que, na média
nacional, sejam geradas 81 milhões de
toneladas de resíduos sólidos urbanos
(RSU), das quais 93% são coletadas;
dessas, apenas 8% são recicladas (Quadro
1). A fim de interromper esse ciclo aberto em
um sistema terrestre que é fechado, a

alternativa é transicionar para o modelo
circular, em que o consumo é reduzido e os
resíduos são reinseridos na cadeia
produtiva. 
Portanto, para uma resposta simples à
pergunta “Como fazer do Brasil uma nação
com cada vez menos lixo, mais reciclagem e
menos poluição?”, o ponto de partida é a
adoção de um círculo virtuoso de produção e
consumo, característico da economia
circular. O caminho rumo ao
desenvolvimento sustentável implica adotar
uma abordagem regenerativa e inclusiva,
para ir além da gestão integrada de resíduos
e da melhoria da eficiência produtiva para
evitar desperdício e poluição – da água, do
solo e da atmosfera. Mesmo que não seja
uma prioridade da administração municipal,
aprimorar a gestão de resíduos sólidos traz o
benefício adicional de contribuir para o
objetivo global de reduzir as emissões de
gases de efeito estufa (GEE) de origem
antropogênica — principal causa das
mudanças climáticas, cujos impactos afetam
sobretudo as cidades.

Quadro C4.1. Gestão de Resíduos Sólidos Urbanos no Brasil — Síntese 2022–2024 

Fonte/Instituição
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Laura Valente de Macedo¹
Andrea Struchel²
¹FGV Earth  
²Prefeitura de Campinas e Associação Nacional de Municípios e Meio Ambiente

Ano de
referência

Indicadores
principais

Valores/
Situação atual Observações

IBGE - Pesquisa de
Informações Básicas
Municipais (MUNIC)

2023

Estrutura
institucional e
serviços de coleta e
disposição final

60,5% dos municípios
possuem coleta
seletiva;
31,9% ainda destinam
resíduos em lixões

Fonte oficial de caráter
censitário; dados
qualitativos e estruturais,
não em toneladas

SNIS - Sistema Nacional
de Informações sobre
Saneamento (Ministério
das Cidades)

2022
Quantidade de RSU
coletados,
reciclados e destino
final

72,7 milhões t.
coletadas;
64% com destinação
adequada (aterros
sanitários);
1,1 milhão t.
recuperadas para
reciclagem

Dados autodeclarados;
cobertura parcial (~68%
dos municípios)

ABRELPE - Panorama
dos Resíduos Sólidos no
Brasil

2023 Geração, coleta e
destinação de RSU

80,96 milhões t.
geradas;
75,6 milhões t.
coletadas (93,4%);
58,5% com destinação
adequada;
~8% dos resíduos
secos reciclados

Referência técnica
nacional reconhecida pelo
MMA e organismos
internacionais



Quadro C4.1. Gestão de Resíduos Sólidos Urbanos no Brasil — Síntese 2022–2024 

177

Segundo Stahel (2016), a Economia Circular
propõe substituir o modelo linear de “extrair,
produzir, descartar” por sistemas
regenerativos que mantêm produtos,
componentes e materiais em uso pelo maior
tempo possível (Figura 1). Seu foco está em
preservar valor, reduzir desperdícios e
promover a eficiência no uso de recursos por
meio da reutilização, remanufatura e
reciclagem, criando benefícios econômicos,

sociais e ambientais, além de reduzir a
dependência de matérias-primas, as
emissões de GEE e a poluição associadas à
produção e ao consumo. A Economia
Circular tornou-se um conceito importante
para identificar soluções voltadas à
sustentabilidade, podendo contribuir para
tornar o desenvolvimento urbano mais
sustentável e, assim, fortalecer a proteção
ambiental (Paes et al., 2021).

Figura C4.1. Economia circular 

Fonte: Elaboração própria. 

O Brasil é signatário de diversos tratados
ambientais, incluindo a Agenda 2030 que
define 17 objetivos do desenvolvimento
sustentável (ODS), sendo os mais
relevantes para a resposta a essa pergunta
o ODS 11 (Cidades Sustentáveis), ODS 12
(Consumo e Produção Responsáveis), ODS

13 (Ação Climática) e ODS 15 (Vida
Terrestre). Ademais, o país possui um
arcabouço legal robusto para a proteção do
meio ambiente, com diversas políticas
públicas e planos setoriais em nível nacional
para orientar as ações subnacionais rumo à
sustentabilidade. Um resumo das principais

Fonte/Instituição Ano de
referência

Indicadores
principais

Valores/
Situação atual Observações

ABREMA - Panorama
dos Resíduos Sólidos no
Brasil 2024

2024 (dados
2023)

Geração, coleta e
reciclagem de RSU

81 milhões t. geradas;
93% de cobertura de
coleta;
58% de destinação
adequada;
<10% reciclado

Fonte técnica nacional
atualizada; base
metodológica derivada da
ABRELPE, SNIS e IBGE

MMA - Plano Nacional
de Resíduos Sólidos
(Planares)

2022 Diagnóstico e metas
nacionais de RSU

77,1 milhões t. geradas
(base 2020-2021);
Meta: elevar
reciclagem a 25% até
2040;
Eliminar lixões até
2028

Documento de referência
oficial; consolida dados do
IBGE, SNIS e ABRELPE
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normas brasileiras compatíveis com a
implantação da economia circular encontra-
se no Quadro 2.
O principal marco referente à gestão
integrada de resíduos sólidos no Brasil é a
Política Nacional de Resíduos Sólidos
(PNRS) de 2010, que estabelece diversos
princípios como a responsabilidade
compartilhada pelo ciclo de vida dos
produtos e a logística reversa. Entretanto,
sua aplicação ainda é desigual e
fragmentada e depende de capacidade
técnica, financeira e institucional em nível
municipal. A União e os estados devem
apoiar os municípios com financiamento,
capacitação e consórcios regionais,
especialmente nas regiões mais pobres,
para implementar a PNRS.
Por fim, mas não menos importante, um
elemento fundamental no fluxo de gestão
dos RSU é a participação de catadores
autônomos (da cadeia informal) que devem
ser considerados como agentes ambientais
da transição para a economia circular.
Dados para 2023 do Panorama de Resíduos
Sólidos Urbanos no Brasil (ABRELPA, 2024)
revelam que 4,5 milhões de toneladas do

material coletado pelos catadores são
reciclados, ao passo que a coleta dos
serviços públicos recuperou menos da
metade, cerca de 2,2 milhões de toneladas,
equivalentes a 3.3% dos RSU coletados.  
Embora o Brasil ainda não possua uma Lei
Nacional da Economia Circular específica,
diversos dispositivos legais já incorporam
princípios circulares, sobretudo a
responsabilidade pelo ciclo de vida dos
produtos, a redução do desperdício e o uso
eficiente dos recursos naturais. A
Constituição Federal, em seu artigo 225,
garante o direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado e impõe ao
poder público e à coletividade o dever de
defendê-lo e preservá-lo. Esse princípio é o
fundamento para políticas de economia
circular, pois implica o uso racional dos
recursos e a prevenção da poluição. A
efetividade de sua aplicação, porém,
depende da coordenação federativa, da
integração entre ministérios e esferas de
governo e do fortalecimento da capacidade
técnica e financeira dos municípios — os
principais executores dessas políticas
públicas.

Quadro C4.2. Marco Normativo da Economia Circular no Brasil
Instrumento
Legal/Político Ano

Conteúdo relacionado à
Economia Circular

Nível de Implementação /
Observações

Constituição Federal
(art. 225)

1988

Estabelece o direito ao meio
ambiente equilibrado e o dever de
proteção dos recursos naturais - base
para o princípio da circularidade.

Fundamento constitucional para
políticas de sustentabilidade e uso
racional dos recursos.

Política Nacional de
Resíduos Sólidos (Lei n°
12.305)

2010

Define a hierarquia da gestão de
resíduos (não geração, redução,
reutilização, reciclagem, tratamento e
disposição final). Institui a
responsabilidade compartilhada e a
logística reversa.

Principal marco legal da
circularidade no Brasil; requer
implementação integrada nos três
níveis federativos.

Política Nacional sobre
Mudança do Clima (Lei
n° 12.187)

2009

Estimula redução de emissões e uso
eficiente de recursose energia, em
sinergia com práticas circulares e
economia de baixo carbono.

Articulação com planos setoriais e
metas de mitigação de emissões.

Política Nacional de
Produção e Consumo
Sustentáveis (Decreto n°
7.746)

2012

Promove padrões sustentáveis de
produção e consumo, ecodesign,
rotulagem ambiental e compras
públicas sustentáveis.

Implementação por programas
interministeriais; foco em
inovação e mercado sustentável.

Marco Legal do
Saneamento (Lei n°
14.026)

2020

Inclui a recuperação de recursos nos
serviços de limpeza urbana e manejo
de resíduos, incentivando o
reaproveitamento e o biogás.

Em fase de implementação nos
municípios e consórcios regionais.

Lei de Incentivos à
Reciclagem (Lei n°
14.260)

2021

Cria o Regime Especial de Incentivos
para o Desenvolvimento da
Reciclagem (Recicla+ Brasil). Prevê
deduções fiscais e fomento a projetos
de reciclagem.

Em implantação; fortalece
instrumentos econômicos e
incentivos privados.

Plano Nacional de
Resíduos Sólidos
(Planares)

2022
Introduz o eixo “Circularidade
Econômica e Inovação”. Define metas
de redução de resíduos e aumento de
reciclagem até 2040.

Principal plano em execução;
prevê governança nacional e
indicadores de circularidade.
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Em nível local, as ações prioritárias incluem
implementar, expandir e fiscalizar as
medidas compatíveis com essas políticas e
planos. E a gestão municipal pode liderar
adotando práticas, como segregação de lixo
e redução de desperdício, no âmbito da
própria administração pública. Dentre as
diversas estratégias possíveis, destaca-se
por exemplo o fortalecimento do sistema de
compras públicas sustentáveis, priorizando
produtos reciclados, reutilizáveis ou com
menor pegada de carbono. Isso gera
demanda de mercado e torna a reciclagem
mais viável economicamente.

Outras iniciativas que podem trazer
benefícios locais e até contribuir para a
redução de emissões de GEE passam por
parcerias com a comunidade, universidades
e empresas, como o caso de Florianópolis
(Quadro 3) em que a prefeitura desenvolveu
uma política pública de agricultura urbana
como infraestrutura verde a azul, a partir de
uma parceria com comunidades locais, para
reduzir o lixo orgânico disposto
inadequadamente, transformando-o em
composto para cultivo de hortaliças e plantas
medicinais (Macedo et al. , 2024).

O programa Cultiva Floripa da prefeitura de Florianópolis, criado por decreto em 2021, teve
origem no Programa de Agricultura Urbana (PMAU), estabelecido por decreto em 2017, com
o objetivo de resolver um problema de gestão de resíduos sólidos urbanos e, ao mesmo
tempo promover a agricultura urbana, a reciclagem e a compostagem, entre outras medidas
de gestão urbana sustentável. Inspirado pela iniciativa “Revolução dos Baldinhos” iniciada
em 2016, o programa teve continuidade devido às parcerias entre municipalidade,
associações comunitárias, ONGs e universidade. Suas atividades incluem a gestão de
resíduos orgânicos através de compostagem e vermicompostagem, produção de mudas e
sementes, e certificação de produção orgânica. Até 2022 a prefeitura havia mapeado 112
hortas comunitárias em Unidades Escolares Municipais, Postos de Saúde e bairros, além de
lotes públicos vagos, evitando assim o despejo de lixo e a contaminação.

Fonte: Prefeitura Municipal de Florianópolis, 2025. https://www.pmf.sc.gov.br/sistemas/cultivaFloripa/ Acesso em
25 out. 2025

 Quadro C4.3. Inovação em gestão de resíduos sólidos urbanos em Florianópolis  

Ano

Estratégia Nacional de
Economia Circular
(ENEC) - em formulação

2023-2025

Prevê a criação de um marco
regulatório integrado, metas
nacionais, incentivos à inovação e
articulação interministerial.

Em elaboração pelo MMA, MDIC.
MCTI e parceiros institucionais.

Resolução CONAMA n°
307 (Construção Civil)

2002
Regula o manejo e reaproveitamento
de resíduos da construção civil e
demolição.

Implementação descentralizada;
contribui para circularidade no
setor de obras.

Decreto n° 10.240
(Eletroeletrônicos e
Pilhas)

2020
Estabelece sistema de logística
reversa para eletroeletrônicos e
pilhas, com metas progressivas.

Em execução, com abrangência
nacional.

Programas Estaduais de
Economia Circular (ex.:
São Paulo, Paraná,
Minas Gerais, RS)

2019-2024
Desenvolvem planos de ação
regionais, hubs de inovação circular e
parcerias público-privadas.

Iniciativas subnacionais pioneiras;
contribuem para construção da
estratégia nacional.

Fundo Clima e FNMA --
Financiamento de projetos de
eficiência de recursos, reciclagem e
inovação tecnológica.

Instrumentos financeiros
complementares à agenda
circular.

Um outro exemplo de economia circular
encontra-se na Amazônia, onde se tem
reduzido impactos da má gestão de resíduos
e gerado benefícios locais. Uma
agroindústria que produz óleos de andiroba
e murumuru para cosméticos envolve 400
famílias e reaproveita 20 t/ano de resíduos,
transformando tortas oleaginosas em sabão 

e cascas em adubo. No rio Juruá,
comunidades e povos indígenas
recuperaram o pirarucu com manejo
sustentável, gerando 100 t/ano de peixe e
7,5 t de resíduos usados para produzir ração
de tartarugas (Paes et al,, 2021). Essas
ações integram conservação, renda e
reaproveitamento, promovendo a transição

https://www.pmf.sc.gov.br/sistemas/cultivaFloripa/
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do modelo linear para o circular. 
Existem vários mecanismos e estratégias de
governança para apoiar as cidades
brasileiras nessa transição. Além de fundos
nacionais e internacionais, de governos,
ONGs e fundações, municípios encontram
nas redes nacionais e transnacionais uma
fonte de aprendizado por meio de troca de
experiências e treinamentos, cooperação
entre pares e mesmo financiamento. Dentre
as redes transnacionais de cidades, as mais
importantes e atuantes no Brasil incluem o
ICLEI e a C40.   
No Brasil, a Associação Nacional de
Municípios e Meio Ambiente (ANAMMA) tem
apoiado os municípios na gestão integrada
de resíduos sólidos, principalmente por meio
de capacitação técnica, articulação
institucional e troca de experiências entre
gestores municipais (ANAMMA, 2021). Além
disso, a ANAMMA promove a integração
vertical entre instâncias de governo, atuando
frequentemente em conjunto com o
Ministério do Meio Ambiente e Mudança do
Clima (MMA) e com o Fórum Nacional de
Secretários de Meio Ambiente. Nesse
sentido, pode-se citar o programa de
capacitação sobre o Plano Municipal de
Gestão Integrada de Resíduos Sólidos
(PMGIRS), que promove o fortalecimento da
governança municipal no tema. Entretanto,
como demonstram os números oficiais em
relação à gestão de RSU, os planos
precisam sair do papel. 
Portanto, conduzir o Brasil a um futuro com
menos lixo e menos poluição requer
colaboração entre instâncias e
departamentos de governo, integrar políticas
públicas, promover inovação, inclusão social
e consciência cidadã. Trata-se de
transformar o modo como o país produz,
consome e valoriza os recursos naturais.
Essa transição é tanto ambiental quanto
ética — um passo essencial para um Brasil
mais justo e sustentável.
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 A meta de recuperação de resíduos do
Plano Nacional de Resíduos Sólidos para o
ano de 2024 estava prevista em 13,8%, com
vistas a atingir 48,1% no ano de 2040
(BRASIL, 2022). Contudo, a realidade está
bem distante desta meta. No Brasil, em
2022, foram recuperados 1,12 milhão de
toneladas/ano de massa de recicláveis
sólidos secos, cujo montante estimado
representa cerca de 5,5% do total
potencialmente recuperável. (BRASIL, 2023).
A quase totalidade desta recuperação de
recicláveis é feita por 38.999 catadores
associados em 1.921 entidades associativas
ou cooperativas presentes em 1.372
municípios da amostra do SNIS de 2022
(idem). 
 A solução do problema de como conduzir o
Brasil a uma nação que cada vez menos
gere resíduos, rejeitos e poluição já está
definida nas leis, planos e documentos
internacionais. O problema é fazer acontecer
o que está, por exemplo, na Lei 12.305/2010
(Política Nacional de Resíduos Sólidos -
PNRS) e nos Objetivos de Desenvolvimento
Sustentável “Consumo e Produção
Responsáveis” (ODS 12) e “Cidades e
Comunidades Sustentáveis” (ODS 11).
Desde a década de 1990, de um lado, as
cooperativas de trabalho da reciclagem de
resíduos brasileiras têm se organizado, como
instrumento de luta de catadores(as) por uma
vida digna e, de outro, as municipalidades
têm viabilizado mecanismos de remuneração
pelos serviços prestados pelos(as)
catadores(as) (Besen et al, 2014).  
 Em que pese o avanço da PNRS para o
setor, a legislação e sua regulamentação não
avançam em relação à logística reversa e à
integração dos serviços prestados por
catadores(as) no ciclo de vida dos produtos
(Pisano et al, 2022;  Jacobi et al, 2011 ).
Apesar, das omissões do Estado brasileiro
(união, estados e municípios), dois caminhos
estão sendo tomados pelas organizações de

catadores (as): a formação de redes de
cooperativas de reciclagem; e o debate
perante as municipalidades para
formalização de contratos de prestação de
serviços que não se limite a remuneração
justa pelos serviços ambientais prestados,
mas também para que esta ação esteja
integrada a uma política municipal de
inclusão social.
 As redes de cooperativas de reciclagem
viabilizam a integração na produção,
armazenamento e comercialização do
material reciclável em volumes e
periodicidade compatíveis com a dinâmica
das linhas e volumes de produção exigidos
pelas grandes indústrias recicladoras
(Pisano et al, 2022). Estudos indicam a
existência de 50 redes de cooperativas no
Brasil (Campos et al, 2021), representando
um processo inovador no país e de
vanguarda no cenário internacional (Pisano
et al, 2022). Entre os benefícios estão: a
viabilização de escala para atender os
processos de produção pelas grandes
recicladoras, por meio do armazenamento e
comercialização em conjunto; o intercâmbio
de informações sobre preços praticados
pelos compradores evitando a exploração
por partes intermediárias da cadeia de
reciclagem; o aumento do valor agregado
dos materiais recicláveis e seu acesso direto
aos grandes recicladores como fator de
aumento de renda das cooperativas; a
qualificação da gestão por meio da
conjugação de esforços para enfrentamento
de desafios comuns, desde a capacitação de
cooperados(as) até soluções tecnológicas
de produção e de informação (idem).   
 No âmbito das relações contratuais entre
cooperativas de reciclagem e
municipalidades, dois principais problemas
podem expressar lacunas nas políticas
públicas de recuperação de recicláveis
sólidos secos. O primeiro diz respeito aos
modelos contratuais entre municipalidades e
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associações ou cooperativas de reciclagem
que não remuneram de forma justa a
prestação dos serviços de catadores(as),
como sujeitos fundamentais no ciclo da
coleta seletiva. É necessário avançar para
uma equação de pagamento pelos serviços
ambientais prestados que inclua o conjunto
das despesas da unidade de triagem e o
pagamento digno de cooperados(as). O
segundo trata da ausência ou precariedade
das formas de inclusão social de
catadores(as), por meio da obrigação dos
municípios promoverem ações intersetoriais
de saúde, segurança alimentar, assistência
social, desenvolvimento econômico,
educação etc. É imprescindível partir do
pressuposto evidente de que catadores(as)
necessitam primeiro ser reciclados como
seres humanos para o trabalho e
convivência social, o que se inicia com a
alimentação e saúde. A Cooperativa Rainha
da Reciclagem desenvolve apoio a adictos,
com cuidados terapêuticos baseados na
atenção à espiritualidade, ao trabalho e à
alimentação, tendo o suporte da Associação
Beneficente Toque de Esperança.
 É inegável que muito se avançou desde a
década de 1990 até o presente na
reciclagem de resíduos sólidos no Brasil.
Este texto buscou apresentar caminhos para
que união e estados coordenem de fato as
políticas públicas para recuperação de
resíduos sólidos secos, a fim de que os
municípios tenham direção e
responsabilidade pela efetividade da PNRS.
A questão é que quem tem fome não pode
esperar vinte ou trinta anos até que uma
política pública seja definida. A pessoa que
está nesta situação ou ela morre ou se torna
catador(a).
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O desafio de transformar o Brasil em uma
nação com menos lixo, mais reciclagem e
menor poluição exige uma mudança
estrutural que vai muito além da gestão
técnica dos resíduos. Trata-se de um
processo que envolve dimensões culturais,
sociais e ambientais, demandando uma
revisão profunda da forma como a sociedade
entende, produz e descarta seus materiais. O
lixo não é apenas um problema visível das
cidades, mas o reflexo de um modelo de
desenvolvimento que historicamente se
baseou no consumo excessivo e no descarte
inconsequente. Para superar essa lógica, é
preciso promover uma mudança de
mentalidade, capaz de transformar o lixo em
recurso e estimular práticas que fortaleçam a
economia circular e a justiça socioambiental.
Um primeiro passo nessa transição é
popularizar a distinção entre resíduos e
rejeitos. No senso comum, tudo aquilo que
não serve mais é classificado como “lixo”,
sem diferenciar o que pode ser reaproveitado
do que realmente não possui valor
econômico ou energético. Resíduos, como
papel, vidro, plástico ou restos orgânicos,
podem ser reciclados, compostados ou
reinseridos em cadeias produtivas. Já os
rejeitos, como materiais hospitalares ou
contaminados, exigem disposição final em
aterros. Essa distinção é chave para a
economia circular, pois permite enxergar os
resíduos como matéria-prima e não como
sobras descartáveis. Difundir esse conceito
na sociedade é essencial para reduzir a
geração de rejeitos, ampliar a reciclagem e
fortalecer cadeias produtivas sustentáveis.
Mas é igualmente importante problematizar
quem sofre os efeitos da má gestão dos
rejeitos e quem são os principais
responsáveis por sua produção.
Historicamente, os impactos da poluição
recaem de forma desproporcional sobre
populações vulnerabilizadas — comunidades
periféricas, povos tradicionais e

trabalhadores informais da reciclagem —
que vivem próximas a lixões, rios
contaminados ou áreas degradadas.
Enquanto isso, grandes conglomerados
industriais e setores de alto consumo
concentram a geração dos resíduos mais
perigosos e de difícil tratamento. Esse
desequilíbrio expressa o que se denomina
racismo ambiental: a sobreposição de
desigualdades sociais, étnicas e territoriais
na distribuição dos riscos e danos
ambientais. Avançar para um país com
menos lixo e menos poluição exige,
portanto, políticas que responsabilizem os
grandes geradores, ampliem a logística
reversa e assegurem condições dignas aos
catadores e às populações diretamente
afetadas.
Outro aspecto fundamental é reconhecer a
diversidade dos resíduos e a importância de
incluir materiais da sociobiodiversidade e
dos territórios tradicionais nas estratégias de
gestão. Resíduos agroextrativistas, como
cascas, sementes e fibras do Cerrado ou da
Amazônia, podem ser transformados em
insumos para a indústria alimentícia,
cosmética ou energética. Do mesmo modo,
práticas de compostagem comunitária em
áreas rurais e urbanas contribuem para
reduzir o volume de rejeitos destinados a
aterros e ao mesmo tempo gerar adubos
para a agricultura familiar. Incorporar esses
resíduos nos sistemas de gestão amplia a
valorização da sociobiodiversidade e
promove inovação social, vinculando
conservação ambiental à geração de renda
local.
No campo das políticas públicas, ainda há
muito a avançar. Embora o Brasil possua a
Política Nacional de Resíduos Sólidos
(PNRS), implementada em 2010, os dados
revelam que uma parcela significativa dos
municípios ainda não possui programas
estruturados de coleta seletiva ou
alternativas ambientalmente adequadas
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para a destinação final. Segundo
diagnósticos recentes, apenas cerca de um
terço das cidades brasileiras têm alguma
iniciativa consolidada de coleta seletiva, e
mesmo nessas, a cobertura é parcial e
desigual. Isso significa que a maioria dos
resíduos recicláveis ainda segue para
aterros ou lixões. A ampliação de programas
municipais e consorciados de gestão de
resíduos, associada a incentivos para a
indústria da reciclagem e a inclusão dos
catadores como atores centrais, é
fundamental para alterar esse cenário.
Assim, conduzir o país a uma nação com
menos lixo e mais reciclagem requer uma
combinação de mudanças culturais,
institucionais e produtivas. É necessário
fortalecer a educação ambiental desde as
escolas, ampliando a consciência sobre
consumo responsável e economia circular. É
imprescindível também ampliar políticas
públicas que garantam infraestrutura de
coleta seletiva, reciclagem e compostagem
em larga escala, bem como mecanismos de
fiscalização que responsabilizem os grandes
geradores e assegurem equidade ambiental.
Além disso, é estratégico investir em
inovação social e tecnológica, reconhecendo
a riqueza dos resíduos da
sociobiodiversidade e promovendo soluções
enraizadas nos territórios.
Em suma, tornar o Brasil um país com
menos lixo e menos poluição não é apenas
uma questão técnica, mas um projeto
político de transformação social e cultural.
Trata-se de redefinir as relações entre
consumo, produção e ambiente, garantindo
justiça socioambiental e inclusão social. Ao
distinguir resíduos de rejeitos, combater o
racismo ambiental, valorizar a
sociobiodiversidade e fortalecer políticas
públicas de gestão integrada, o país poderá
construir uma economia verdadeiramente
circular, sustentável e justa — conduzindo-
nos, assim, a uma nação com cada vez
menos lixo e mais vida.

Figura C4.2. Resíduos recém-gerados a
partir da quebra do fruto de Baru
(Dipteryxatala) na comunidade de
Sagarana, Arinos- MG, Brasil em 2025.

Fonte: Autoria

Figura C4.3. Área de descarte inadequado
de resíduos de Baru ( Dípteryx atala) na
comunidade de Sagarana, Arinos- MG,
Brasil em 2025.

Fonte: Autoria


